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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 
 
EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 
 
 
      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, brasileiro, casado, aposentado, nascido 
em 14/11/1957, inscrito no RG nº6.692.157-0- SSP/SP, CPF nº 811.613.448-53, residente e 
domiciliado na Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo, Tietê-SP, CEP 18.530-000, por seu 
advogado infra assinado, vem perante a Vossa Excelência, nos autos da presente AÇÃO DE 
EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c/c ALIENAÇÃO JUDICIAL DE COISA COMUM e 
COBRANÇA DE ALUGUÉIS, movida em face de SILVIO TADEU CAMPOS , brasileiro, casado, 
aposentado, RG nº 6.692.941-SP, CPF nº 878.606.518-15, residente e domiciliado na Rua do 
Comércio, 877, Centro, Tietê-SP, CEP 18530-000, requerer o início da fase de CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA, com base no artigo 536 e seguintes do Código de Processo Civil, de modo que o 
Executado venha a adimplir a obrigação fixada em sentença, de acordo com o abaixo exposto: 
 

1 - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA:- 
 
      Requer o EXEQUENTE seja deferido os benefícios da Assistência 
Judiciária Gratuita, tendo em vista não poder arcar com o ônus  financeiro decorrente da presente 
demanda judicial, sem que com isso possa afetar o próprio sustento e o de seus familiares, conforme 
declaração, procuração e provisão do Convênio da Defensoria Pública SP e OAB, que junta nesta 
oportunidade. 
 

2– OS FATOS E OS FUNDAMENTOS DO PEDIDO:- 
 

2.1 – O TÍTULO JUDICIAL:- 
 
      A Exequente possui título judicial favorável havido nos autos 
principais da ação judicial, movida em face da parte executada, o qual na parte dispositiva em 
primeiro grau estabeleceu a extinção do condomínio dos bens objetos da ação: 
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“Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, com fulcro no art. 

487, I, do Código de Processo Civil, para determinar a extinção do 

condomínio mantido pelas partes, referente ao imóvel matriculado 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis local sob o nº 14.391 fls. 

10/12 -, e, por conseguinte, sua alienação judicial, cabendo a cada 

um dos proprietários 50% (cinquenta por cento) dos proventos da 

venda, que será realizada conforme avaliações a serem apresentadas 

nos autos em valor razoável e acordado pelas partes, no prazo de 15 

(quinze) dias, ou, na falta, em conformidade com avaliação judicial. 

No mais, determino o reajuste dos alugueres a serem pagos pelo réu, 

majorando-os à proporção de R$960,00 (novecentos e sessenta reais), 

ressaltando-se ser devido ao autor o pagamento de metade deste 

valor, devendo a obrigação continuar a ser cumprida nos mesmos 

parâmetros estipulados, mediante depósito todo dia 10 (dez) de cada 

mês em conta bancária do condômino, perdurando a obrigação pelo 

período em que permanecer o requerido no imóvel, salientando-se 

que será o valor atualizado de acordo com a tabela prática do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e acrescido de 

1% (um por cento) de juros moratórios, em caso de inadimplemento, 

calculados a partir da data da falta. 

Quanto à alienação judicial, saliento que em não havendo licitantes, 

será o bem arrematado pelo melhor lance, garantido o direito de 

preferência dos condôminos.” 
 

2.2 - O OBJETO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA:- 
 
      Diante da decisão judicial, necessária a atuação deste E. Juízo para 
fazer valer a r. sentença judicial, à luz do artigo 536 do Novo Código de Processo Civil: 
 

“Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade 

de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de ofício ou a 

requerimento, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção de 

tutela pelo resultado prático equivalente, determinar as medidas 

necessárias à satisfação do exequente. 

§ 1o Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, 

entre outras  medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a 

remoção de  pessoas  e coisas, o desfazimento de obras e o 

impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, 

requisitar o auxílio de força policial. 

§ 2o O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas será 

cumprido por 2   (dois) oficiais de justiça, observando-se o disposto 

no art. 846, §§ 1o a 4o, se houver necessidade de arrombamento. 

§ 3o O executado incidirá nas penas de litigância de má-fé quando 

injustificadamente descumprir a ordem judicial, sem prejuízo de sua 

responsabilização por crime de desobediência. 

§ 4o No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de 
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obrigação de fazer ou de não fazer, aplica-se o art. 525, no que 

couber.” 
 

2.2.1 – ALIENAÇÃO JUDICIAL DO BEM IMÓVEL:- 
 
      No caso concreto em tela, a atuação deste E. Juízo deve ser voltada 
para alienação em leilão, nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil, do seguinte bem:- 
imóvel localizado na Rua do Comércio, 877, Centro- Tietê-SP, CEP 18530-000 (Matrícula nº 
14.391 – Cartório Registro Imóveis de Tietê-SP). 
 
      A venda judicial dos bens descritos deverá ocorrer após avaliação por 
perito a ser designado por este E. Juízo, sendo que, abatidas as despesas, o valor apurado na venda 
será rateado em conformidade com quinhão de cada parte, ou seja 50% (cinquenta por cento) ou ½ 
(metade). 
 

2.2.2 -DIFERENÇAS DOS ALUGUÉIS:- 
 
     Ainda no caso concreto em tela, a atuação deste E. Juízo também deve 
ser voltada para determinar que o EXECUTADO pague as diferenças dos alugueis dos meses de 
maio, junho e julho de 2019, bem como passe a depositar corretamente o valor determinado na r. 
Sentença, ou seja, R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 
 
     Cabe salientar que o EXECUTADO vem realizando, após o transito 
em julgado da r. Sentença, apenas o valor de R$300,00. 
 
     A quantia da dívida referente aos meses de maio/2019 a julho/2019 
corresponde a R$ 551,12 (quinhentos, cinquenta e um reais e doze centavos), até a data de hoje, 
conforme demonstrativo em anexo, 
 
      Com efeito não existem justificativas que deem suporte à atitude 
omissa e negligente do EXECUTADO em descumprir a r. Sentença, ou seja, pagar o que é devido 
ao EXEQUENTE. Logo, deverá ser compelido a saldar o débito apontado acrescido das 

parcelas que se vencerem no curso da ação. 
 

3 – DOS PEDIDOS:- 
 
      ISTO POSTO, requer a Vossa Excelência que tenha início a fase de 
Cumprimento de Sentença:  
 
(a)  - Com a intimação do EXECUTADO, para que em quinze dias pague o valor de R$ 551,12 
(quinhentos, cinquenta e um reais e doze centavos), acrescidos de juros e correção monetárias; 
 
(b)  - Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser acrescida 
multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos termos do art. 523, § 1º 
do NCPC, devendo Vossa Excelência proceder com a penhora on line do valor devido a ser 
atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do artigo 835, I e 854 ambos do NCPC de 2015; 
 
(c)  - Requer ainda que seja arbitrado, honorários de sucumbência na Fase de Cumprimento de 
Sentença em 20% do valor a ser pago, isso em caso de não haver o pagamento espontâneo; 
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(d)  - Desde já requer que, se houver bloqueio de valores BACENJUD, seja expedido alvará 
automatizado para a conta do EXEQUENTE; 
 
(e)  - A nomeação de peritio judicial para avaliação e, posterior, alienação judicial do bem 
descrito na presente petição, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil; 
 
      Dá-se à causa o valor de R$1.000,00 (um mil reais).  
 
      Termos em que pede e espera por deferimento. 
 
      Tietê, 19 de julho de 2019. 
 
 
 

p/p. Adriano Diz Franco – adv. 
OAB/SP 138.564 
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CÁLCULO ALUGUÉIS

VCTO VALOR VALOR DIFERENÇA C. MONET. C. MONET. VALOR + JUROS VALOR TOTAL
PAGO DEVIDO DEVIDA DIVISOR MULTIP. C. MONET. 1% /MÊS JUROS

10/05/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,476252 71,590624 R$ 180,29 3% R$ 5,41 R$ 185,70

10/06/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,583466 71,590624 R$ 180,02 2% R$ 3,60 R$ 183,62

10/07/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,590624 71,590624 R$ 180,00 1% R$ 1,80 R$ 181,80

Total R$ 551,12
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP

SAO PAULO, 19 de julho de 2018.

Ofício Número: 0004146338/2018

Senhor(a) Advogado(a)

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela
Defensoria Pública com a OAB/SP, para propor OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER,
em favor de:

Identificação DPESP: 3386952 - Autor/a
EDUARDO JOSÉ CAMPOSNome:

RG: 66921570
Endereço: TRAVESSA PIRATININGA, 214
Fone: 11-23569046
Bairro: JORDANÓPOLIS

SÃO BERNARDO DO CAMPOCidade:
UF:CEP: 9891541 SP

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a)

18530000CEP: SP

Bairro:

Rua Professor Francisco De Assis Madeira, 213

Tietê

OAB / Nome:

Complemento:

Endereço:

Cidade:

UF:

138564 / ADRIANO DIZ FRANCO

Fone:

Centro

15-21081369

Registro Geral de Indicação: 201807 191146 003113 85648

Esta solicitação de indicação foi realizada por: Maria Verônica Melaré Silveira -
259807 - Subsecção de TIETÊ.

Foro de Tietê

A atuação do(a) advogado(a) se dá de forma totalmente gratuita, descabendo a cobrança de qualquer valor
do(a) usuário(a). Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões, entrar em contato com a Ouvidoria da
Defensoria Pública por e-mail (ouvidoria@defensoria.sp.gov.br) ou por telefone (11 3105-5799, ramais 215 e
217).
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1002082-16.2018.8.26.0629
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Requerente: Eduardo Jose Campos
Requerido: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.

Trata-se de ação de ext inção de condomínio, cumulada com cobrança 

de alugueres, proposta por EDUARDO JOSÉ CAM POS em desfavor de SILVIO TADEU 

CAM POS. Em apertada síntese, as partes herdaram o imóvel objeto da lide, no entanto, 

nega-se o réu a deixa-lo, pois o habita há cerca de t rês décadas, o que impossibilita sua 

venda, como combinado entre os herdeiros. Ainda, esclarece o autor ter sido reconhecida 

por meio de audiência de conciliação realizada a obrigação do réu de pagar aluguel 

equivalente a R$600,00 (seiscentos reais).

Requer seja determinada a ext inção do condomínio, avaliando-se e 

alienando-se o bem, por via part icular ou hasta pública, garant indo-se a cada herdeiro a 

cota respect iva de 50% (cinquenta por cento). Juntados documentos às fls. 04/ 15.

Deferidos à fl. 16 os benefícios da gratuidade pleiteada.

Por emenda à inicial apresentada à fl. 24, pugnou o autor pelo reajuste 

do aluguel que vem sendo pago pelo réu, majorando-o para R$1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), condenando-o, assim, ao pagamento da quant ia de R$600,00 (seiscentos 

reais), referente à sua cota-parte do imóvel. 

A audiência de tentat iva de conciliação realizada restou infrut ífera, 

conforme termos de fls. 25/ 26.
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Em sede de contestação, o réu se manifestou às fls. 27/ 30, esclarecendo 

que vem adimplindo com os alugueres devidos, assim como veio a residir no imóvel com 

a finalidade de prestar auxílio à sua falecida genitora, não possuindo nenhum outro, ao 

contrário do alegado. Por fim, não se opôs à ext inção do condomínio. Juntou documentos 

às fls. 31/ 39.

Réplica às fls. 43/ 44. Juntados documentos às fls. 45/ 88.

Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, o 

réu reclamou às fls. 92/ 93 pela oit iva de testemunhas, ao passo em que a parte contrária 

pugnou às fls. 94/ 95 também pela oit iva de testemunhas, além de colheita de 

depoimento pessoal do réu, assim como pela juntada de novos documentos, perícias, 

requisições e o que mais se fizer necessário. 

Determinada à fl. 96 o arrolamento das testemunhas cujas oit ivas 

pretendiam as partes, informou o autor à fl. 99 não possuir quaisquer testemunhas para 

arrolar, insist indo apenas na colheita do depoimento pessoal do réu, que deixou 

t ranscorrer in albis o prazo para manifestação conferida, como cert ificado à fl. 100.

É o relatório.

Decido.

As questões controvert idas vent iladas na ação não reclamam a 

produção de quaisquer provas, mormente por a lide versar sobre questões 

exclusivamente de direito, vez que se limita à ext inção do condomínio havido pelas partes 

e a cobrança de alugueres, de modo que indefiro as especificadas às fls. 92/ 93, 94/ 95 e 

99, salientando-se ser dever do magist rado indeferir as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias, sob pena de retardamento da prestação jurisdicional, consoante redação 

do art . 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

No mais, consigne-se terem sido elaborados pedidos genéricos, o que, 

como advert ido pelo despacho de fl. 89, não seriam aceitos. Neste compasso, passo ao 

julgamento do feito no estado em que se encontra, a teor do art . 355, I, do diploma legal 

supracitado, sendo suficiente o constante dos autos para a formação do correto 

convencimento deste Juízo.
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A presente ação, no mérito, é parcialmente procedente, nos termos das 

razões que passo a expor.

Em síntese, as partes herdaram o imóvel objeto da matrícula nº  14.391, 

do Cartório de Regist ro de Imóveis local, da falecida Sr.ª M aria Lúcia Almeida Lincoln, 

t itularizando cada um 50% (cinquenta por cento) do bem, como se infere da peça de fls. 

10/ 12.

Pois bem. Cessado o affect io entre as partes t itulares do imóvel, não há 

como permanecerem vinculados em propriedade comum, porquanto o direito à ext inção 

de condomínio é de natureza potestat iva, tanto que dispõe o art . 1.320, do Código Civil, 

ser lícito ao condômino, a todo tempo, “ exigir a divisão da coisa comum, respondendo o 

quinhão de cada um pela sua parte nas despesas da divisão” . 

Assim, a ext inção do vínculo condominial é prerrogat iva que assiste os 

condôminos sem maiores complexidades, bastando que haja manifestação da vontade 

pela ext inção do condomínio. 

Complementa o art . 1.322, do diploma civilista, que “ quando a coisa for 

indivisível, e os consortes não quiserem adjudica-la a um só, indenizando os outros, será 

vendida e repart ido o apurado (...)” . É o caso dos autos. Por não haver acordo entre as 

partes, e não terem manifestado interesse na adjudicação do bem, é de rigor que seja 

avaliado e, posteriormente, alienado.

Em sent ido diverso não poderia posicionar-se a jurisprudência:

“ ALIENAÇÃO JUDICIAL DE COISA COM UM . Ação proposta pela ex-

mulher em face do ex-marido e demais proprietários  Imóvel em 

condomínio  M etade pertencente ao casal, já dividida quando do 

divórcio  25% da propriedade para cada ex-consorte  Réu que 

permaneceu residindo na propriedade  Ext inção do condomínio  

Direito potestat ivo de todo condômino, que em princípio não sofre 

limitações  Alegação do corréu José, ex-marido, de que é idoso, 

com saúde precária, dificuldades financeiras e que possui t rês 

dependentes  Irrelevância  Fatos que não tem efeito sobre o 
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direito dos demais condôminos  Declaração de ext inção do 

condomínio com determinação de avaliação e venda judicial do 

bem  Recurso desprovido.”

(TJ-SP, APL nº  1003558-38.2014.8.26.0077, 9ª  Câmara de Direito 

Privado, Rel.: Des. Galdino Toledo Júnior, julgado em 26.03.2019, 

publicado em 26.03.2019).

As alegações at inentes às razões que ensejaram a permanência do réu 

no imóvel em nada alteram o curso da presente demanda, cujo desfecho é 

inevitavelmente o decreto de procedência, para conseguinte avaliação e alienação do 

bem. 

Com relação aos alugueres, infere-se do termo de audiência de 

conciliação de fl. 09, referente à reclamação nº  1001087-37.2017.8.26.0629, haver o réu 

reconhecido o dever de pagar parte do aluguel do bem do qual vem se ut ilizando, na 

razão de R$600,00 (seiscentos reais) mensais, a serem pagos na proporção de 50% 

(cinquenta por cento) ao autor, todo dia 10 de cada mês, mediante depósito em conta 

bancária.

O requerido apresentou às fls. 37/ 39 os comprovantes de depósito na 

conta da parte adversa dos alugueres cuja cobrança se pretende, estando compreendido 

pelos documentos o período de outubro de 2017  quando vencida a primeira parcela a 

ser paga, nos termos do acordado  a outubro do ano de 2018, o próprio mês do qual 

data a emenda à inicial apresentada à fl. 24. 

Em audiência de conciliação referente ao presente processo, o 

requerido informou não concordar com o reajuste dos alugueres, conforme termos de fls. 

25/ 26, havendo o requerente pugnado pela majoração do valor, na razão de R$1.200,00 

(um mil e duzentos reais). 

O valor indigitado não encontra qualquer fundamento ou last ro nas 

provas documentais acostadas aos autos, no entanto, pela avaliação do imóvel realizada 

pela Imobiliária Tonon, juntada à fl. 87, infere-se ser apropriado para locação o montante 

de R$960,00 (novecentos e sessenta reais). 
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A importância não foi objeto de impugnação pelo réu, que teve 

oportunidade para manifestar-se, tendo ocorrido, assim, preclusão temporal para a 

prát ica do ato processual, entendendo-se o valor, portanto, como aceito. 

Não fosse suficiente, é patente a defasagem do valor acordado a t ítulo 

de aluguel pelas partes, que há aproximadamente um ano e meio não é reajustado. 

Igualmente há que se chamar atenção para a flagrante discrepância entre a quant ia 

indicada pela Imobiliária e a que vem sendo adimplida, o que, per si, autoriza o decreto 

de majoração da obrigação locat ícia. 

Nesta esteira, passará, a contar do t rânsito em julgado da presente, a 

fazer jus o autor ao percebimento da quant ia de R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais) 

mensais, em proporção à sua quota-parte do imóvel objeto da ação.

Por fim, concedo ao réu os benefícios da gratuidade da just iça 

pleiteados. Anote-se.

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julgo 

PARCIALM ENTE PROCEDENTE a presente ação, com fulcro no art . 487, I, do Código de 

Processo Civil, para determinar a ext inção do condomínio mant ido pelas partes, referente 

ao imóvel matriculado junto ao Cartório de Regist ro de Imóveis local sob o nº  14.391  fls. 

10/ 12 -, e, por conseguinte, sua alienação judicial, cabendo a cada um dos proprietários 

50% (cinquenta por cento) dos proventos da venda, que será realizada conforme 

avaliações a serem apresentadas nos autos em valor razoável e acordado pelas partes, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ou, na falta, em conformidade com avaliação judicial. 

No mais, determino o reajuste dos alugueres a serem pagos pelo réu, 

majorando-os à proporção de R$960,00 (novecentos e sessenta reais), ressaltando-se ser 

devido ao autor o pagamento de metade deste valor, devendo a obrigação cont inuar a 

ser cumprida nos mesmos parâmetros est ipulados, mediante depósito todo dia 10 (dez) 

de cada mês em conta bancária do condômino, perdurando a obrigação pelo período em 

que permanecer o requerido no imóvel, salientando-se que será o valor atualizado de 

acordo com a tabela prát ica do Egrégio Tribunal de Just iça do Estado de São Paulo e 

acrescido de 1% (um por cento) de juros moratórios, em caso de inadimplemento, 
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calculados a part ir da data da falta.

Quanto à alienação judicial, saliento que em não havendo licitantes, 

será o bem arrematado pelo melhor lance, garant ido o direito de preferência dos 

condôminos. 

Por não haver o requerido oposto resistência à ext inção do condomínio, 

bem como pelo autor ter sucumbido em parte em relação à majoração dos alugueis, os 

honorários serão devidos pelas partes ao advogado da parte contrária, no valor de R$ 

1.000,00 (mil reais), ressalvadas as beneesses da gratuidade concedida às partes. Custas e 

despesas à proporção de 50%, ressalvada, novamente, a gratuidade.

Arbit ro honorários ao patrono dat ivo no máximo da tabela do convênio 

firmado pela Ordem dos Advogados do Brasil e a Defensoria Pública Estadual. 

Oportunamente, expeçam-se as cert idões competentes.

P.I.C., arquivando-se com as cautelas de praxe.

Tietê, 15 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001835-98.2019.8.26.0629 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2019/001080

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Exequente: Eduardo Jose Campos

Pessoa(s) a ser(em) 
intimada(s):

SILVIO TADEU CAMPOS, Brasileiro, Casado, Aposentado, RG 6692941, 
CPF 878.606.518-15, Rua do Comércio, 877, Centro, CEP 18530-000, Tiete - 
SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos. 
Na forma do artigo 513 § 2º, I, do CPC, intime-se o executado, na pessoa de 

seus advogados constituídos nos autos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o 
valor de R$ 551,12 (fls. 05).

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 
523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o 
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de 
dez por cento.

    Int.
Tiete, 24 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 25/07/2019 11:09 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0466/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP)  D.J.E 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Na   forma   do   artigo   513   §   2º,   I,   do   CPC,   intime-se   o   executado,   na   pessoa   de   seus 
 advogados   constituídos   nos   autos,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   de   R$   551,12   (fls. 
 05).   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento 
 voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação, 
 apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523 
 do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento. Int. Tiete, 24 de julho de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 25 de julho de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

6A
13

15
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

A
Y

R
A

 S
A

LA
N

D
IN

 D
A

L 
P

O
Z

Z
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
07

/2
01

9 
às

 1
1:

09
 .

fls. 17



 Foro de Tietê  Emitido em: 26/07/2019 10:12 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0466/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3548/3551   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP) 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Na   forma   do   artigo   513   §   2º,   I,   do   CPC,   intime-se   o   executado,   na   pessoa   de   seus 
 advogados   constituídos   nos   autos,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   de   R$   551,12   (fls. 
 05).   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento 
 voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação, 
 apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523 
 do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento. Int. Tiete, 24 de julho de 2019." 

           Tietê, 26 de julho de 2019. 

           ANA LUISA LORANDI FALDA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº   1001835-98.2019.8.26.0629 
 
EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 
 
EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 
 
 
      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do 
Processo em epígrafe, por sua bastante procurador infra assinado, vem perante a Vossa 
Excelência, expor e requer o que segue:- 
 
     Até o presente momento não houve o pagamento do valor 
consignado na Preambular, tampouco apresentação de impugnação, conforme 
determinado às fls. 16. 
 
     O EXEQUENTE apresenta os calculos atualizados (planilha em 
anexo) até a presente data que somam em R$ 885,32 (oitocentos, oitenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos). 
 
     Diante da inadimplência, o EXEQUENTE almeja que sejam 
efetuados pesquisas e bloqueio de ativos financeiros via BACENJUD, restrição de 
circulação e venda de veículos no RENAJUD, e consulta no INFOJUD, com o intuito de 
que sejam encontrados valores ou bens a serem penhorados em nome do EXECUTADO.  
 
      Ademais, a nova sistemática processual, com o propósito de 
evitar o insucesso da satisfação do crédito, regula meios alternativos ao credor para 
recebimento da quantia devida na fase de execução. Busca-se dificultar que o devedor 
realize manobras para esquivar-se ao pagamento do crédito como, por exemplo, 
dilapidando o patrimônio ou acobertando-o em nome de terceiros. 
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 
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      Com efeito, o artigo art. 782, § 3º, do CPC, possibilita a inclusão 
do nome do devedor no cadastro de inadimplentes, com ordem de negativação aos órgãos 
de proteção ao crédito (SPC/SERASA). Notemos. 
 

Art. 782. § 3º A requerimento da parte, o juiz pode determinar 
a inclusão do nome do executado em cadastros de 
inadimplentes. 

 
      À vista desta flexibilização garantidora, requer seja expedido 
ofício aos órgãos de proteção ao crédito em nome do EXECUTADO, para que sejam 
negativados.  
 
      Além do mais, o Código de Processo Civil acrescentou em seu 
corpo normativo a possibilidade de protesto das decisões judiciais. Vejamos.  
 

Art. 517. A decisão judicial transitada em julgado poderá ser 
levada a protesto, nos termos da lei, depois de transcorrido o 
prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523. 
§ 1o Para efetivar o protesto, incumbe ao exequente 
apresentar certidão de teor da decisão. 

 
      Posto isso, requer seja determinado que a Secretaria deste 
D. Juízo expeça a devida certidão de teor da decisão, com o intuito de protesto da 
decisão judicial perante o Tabelionato.  
 
      Ressalta-se que, como se trata o EXEQUENTE de pessoa 
hipossuficiente, pugna que seja desincumbido de qualquer ônus perante o Tabelionato de 
Protesto, nos termos do artigo 98, IX, do Código de Processo Civil.  
 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à 
gratuidade da justiça, na forma da lei. 
§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 
IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em 
decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer 
outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial 
ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício 
tenha sido concedido. 

 
      Aproveitando o ensejo, considerando a determinação esculpida 
no artigo 139, IV, do Código de Processo Civil, pode também o D. julgador, verificando que 
o devedor está se eximindo de sua obrigação, culposa e intencionalmente, determinar 
medidas coercitivas indiretas a fim de que realize o pagamento da dívida. Vejamos.  
 

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições 
deste Código, incumbindo-lhe: 
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição Eduardo]...pág. 3  

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, 
mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para 
assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas 
ações que tenham por objeto prestação pecuniária; 

 
      Desta forma, em face do crédito ter natureza alimentar e que o 
EXEQUENTE encontra-se com dificuldades financeiras, requer seja determinada a 
aplicação das medidas necessárias ao cumprimento da ordem judicial para o 
EXECUTADO, qual seja:- 
 
a) suspensão da Carteira Nacional de Habilitação;  
b) Apreensão do Passaporte;  
c) Cancelamento ou Suspensão do Cartão de Crédito;  
d) bloqueio de serviços de telefonia/internet fixa e móvel. 
 
      ISTO POSTO, requer de V. Exa., se digne em acolher a presente 
para determinar:-  
 
1) Sejam realizadas novas pesquisas e penhora de bens ou valores no sistema 
BACENJUD, RENAJUD e, ainda, se necessário, INFOJUD, em nome do EXECUTADO, 
dada a inadimplência; 
 
2) Ante o fato de que o EXECUTADO está se desvencilhando do pagamento do crédito 
por tempo prolongado, sem justificativa plausível, que seja expedido ofício aos 
órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), com a ordem de negativação, nos termos 
do artigo art. 782, § 3º, do Código de Processo Civil;  
 
3) Por consequência da previsão de protesto das decisões judiciais, seja determinada que 
a Secretaria deste juízo expeça a devida Certidão de Teor da Decisão, para que possa 
ser levada perante o Tabelionato de Protesto. Adverte-se que o EXEQUENTE é pessoa 
hipossuficiente na forma da lei e, por consequência, pugna pela isenção de quaisquer 
custas ou despesas perante a serventia extrajudicial, em conformidade com o disposto 
no artigo 98, IX, do CPC; 
 
4) Levando-se em conta que o EXEQUENTE está passando por dificuldades financeiras, 
suplica pela aplicação das medidas coercitivas de pagamento para o EXECUTADO, tais 
como:- a) suspensão da Carteira Nacional de Habilitação; b) Apreensão do 
Passaporte; c) Cancelamento ou Suspensão do Cartão de Crédito; d) bloqueio de 
serviços de telefonia/internet fixa e móvel, em consonância com o disposto no artigo 
139, IV, do Código de Processo Civil.  
 
     Termos em que, pede e espera por deferimento. 
 
     Tietê/SP, 21 de agosto de 2019. 
 
 

p/p. Adriano Diz Franco – adv. 
OAB/SP 138.564 
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CÁLCULO ALUGUÉIS - atulização 21-agosto-2019

VCTO VALOR VALOR DIFERENÇA C. MONET. C. MONET. VALOR + JUROS VALOR TOTAL
PAGO DEVIDO DEVIDA DIVISOR MULTIP. C. MONET. 1% /MÊS JUROS

10/05/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,476252 71,662214 R$ 180,47 3% R$ 5,41 R$ 185,88

10/06/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,583466 71,662214 R$ 180,20 2% R$ 3,60 R$ 183,80

10/07/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,590624 71,662214 R$ 180,18 1% R$ 1,80 R$ 181,98

10/08/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,662214 71,662214 R$ 180,00 R$ 0,00 R$ 180,00

Subtotal R$ 1.200,00 R$ 1.920,00 R$ 720,00 R$ 720,85 R$ 10,82 R$ 731,67
multa 10% R$ 120,00 R$ 192,00 R$ 72,00 R$ 72,08 R$ 1,08 R$ 73,17

Subtotal R$ 1.320,00 R$ 2.112,00 R$ 792,00 R$ 792,93 R$ 11,90 R$ 804,83
honor 10% R$ 132,00 R$ 211,20 R$ 79,20 R$ 79,29 R$ 1,19 R$ 80,48

Total R$1.452,00 R$2.323,20 R$871,20 R$872,22 R$13,09 R$885,32

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
18

35
-9

8.
20

19
.8

.2
6.

06
29

 e
 c

ód
ig

o 
6C

8A
9B

3.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
DR

IA
NO

 D
IZ

 F
RA

NC
O 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

21
/08

/20
19

 às
 16

:12
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

TT
E1

97
00

17
98

85
    

 .

fls. 22



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001835-98.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2019/001080

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

CERTIFICO E DOU FÉ que DECORREU PRAZO 
LEGAL sem que fosse efetuado pagamento da dívida ou 
houvesse manifestação nos autos (intimação do executado nas 
pessoas de seus advogados). Certifico mais e finalmente que o 
exequente já se manifestou a respeito. O referido é verdade e 

dou fé. Tiete, 23 de agosto de 2019. Eu, _______, 
ANA PAULA DOS SANTOS BIANCHINI - 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001835-98.2019.8.26.0629 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2019/001080

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Autor/Exequente Eduardo Jose Campos

Réu/Executado: Silvio Tadeu Campos

Vistos. 

Em decisão anterior, foi determinada a expedição de ordem de 

indisponibilidade de ativos financeiros.

Todavia, tendo a ordem de bloqueio restado negativa ou ocorrido 

eventual liberação de valores irrisórios, insuficientes para satisfazer sequer os custos 

operacionais do sistema, não restaram montantes passíveis de constrição.

Sendo assim, intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado, para 

que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de até 10 (dez) dias, 

sob as penas da lei. 

Intime-se.

Tiete, 13 de setembro de 2019.

                     BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 17/09/2019 10:53 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0590/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP)  D.J.E 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   decisão   anterior,   foi   determinada   a   expedição   de   ordem   de   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros.   Todavia,   tendo   a   ordem   de   bloqueio   restado   negativa   ou   ocorrido   eventual   liberação   de 
 valores   irrisórios,   insuficientes   para   satisfazer   sequer   os   custos   operacionais   do   sistema,   não   restaram 
 montantes   passíveis   de   constrição.   Sendo   assim,   intime-se   o exequente,   na   pessoa   de   seu   advogado,   para 
 que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   até   10   (dez)   dias,   sob   as   penas   da   lei. 
 Intime-se. Tiete, 13 de setembro de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 17 de setembro de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 18/09/2019 10:44 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0590/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3546/3551   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP) 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   decisão   anterior,   foi   determinada   a   expedição   de   ordem   de   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros.   Todavia,   tendo   a   ordem   de   bloqueio   restado   negativa   ou   ocorrido   eventual   liberação   de 
 valores   irrisórios,   insuficientes   para   satisfazer   sequer   os   custos   operacionais   do   sistema,   não   restaram 
 montantes   passíveis   de   constrição.   Sendo   assim,   intime-se   o exequente,   na   pessoa   de   seu   advogado,   para 
 que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   até   10   (dez)   dias,   sob   as   penas   da   lei. 
 Intime-se. Tiete, 13 de setembro de 2019." 

           Tietê, 18 de setembro de 2019. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição-Penhora-Bloqueio-Eduardo]...pág. 1  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº    1001835-98.2019.8.26.0629 
 
EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 
 
EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 
 
 
      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do Processo 
em epígrafe, por seu advogado infra assinado, vem perante a Vossa Excelência, Vossa 
Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls. 24, expor e requerer o que segue:- 
 

DO TÍTULO JUDICIAL:- 
 
      Como já é de conhecimento nestes autos, o Exequente possui 
título judicial favorável havido nos autos principais da ação judicial, movida em face da parte 
executada, o qual na parte dispositiva em primeiro grau estabeleceu a extinção do 
condomínio dos bens objetos da ação: 
 

“Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, 
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, com fulcro 
no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar a 
extinção do condomínio mantido pelas partes, referente ao 
imóvel matriculado junto ao Cartório de Registro de Imóveis local 
sob o nº 14.391 fls. 10/12 -, e, por conseguinte, sua alienação 
judicial, cabendo a cada um dos proprietários 50% (cinquenta 
por cento) dos proventos da venda, que será realizada conforme 
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avaliações a serem apresentadas nos autos em valor razoável e 
acordado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, na falta, 
em conformidade com avaliação judicial. No mais, determino o 
reajuste dos alugueres a serem pagos pelo réu, majorando-os à 
proporção de R$960,00 (novecentos e sessenta reais), 
ressaltando-se ser devido ao autor o pagamento de metade 
deste valor, devendo a obrigação continuar a ser cumprida nos 
mesmos parâmetros estipulados, mediante depósito todo dia 10 
(dez) de cada mês em conta bancária do condômino, perdurando 
a obrigação pelo período em que permanecer o requerido no 
imóvel, salientando-se que será o valor atualizado de acordo com 
a tabela prática do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo e acrescido de 1% (um por cento) de juros moratórios, em 
caso de inadimplemento, calculados a partir da data da falta. 
Quanto à alienação judicial, saliento que em não havendo 
licitantes, será o bem arrematado pelo melhor lance, garantido o 
direito de preferência dos condôminos.” 

 
DA ALIENAÇÃO JUDICIAL DO BEM IMÓVEL:- 

 
      No caso concreto em tela, a atuação deste E. Juízo deve ser 
voltada para alienação em leilão, nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil, do 
seguinte bem:- imóvel localizado na Rua do Comércio, 877, Centro- Tietê-SP, CEP 18530-
000 (Matrícula nº 14.391 – Cartório Registro Imóveis de Tietê-SP). 
 
      A venda judicial do bem descrito que deverá ocorrer após 
avaliação por perito a ser designado por este E. Juízo, sendo que, abatidas as despesas, o 
valor apurado na venda será rateado em conformidade com quinhão de cada parte, ou seja 
50% (cinquenta por cento) ou ½ (metade). 
 
     Portanto, “ab initio”, requer de V. Exa., determine a alienação 
em leilão do imóvel matriculado junto ao CRI localsob o nº 17920.  
 

DAS DIFERENÇAS DOS ALUGUÉIS:- 
 
     O EXECUTADO vem realizando, após o transito em julgado da r. 
Sentença, apenas o valor de R$300,00. Não deposita corretamente o valor determinado na 
r. Sentença, ou seja, R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), 
 

DA PENHORA E BLOQUEIO DE BENS:- 
 
     Tendo a ordem de bloqueio restada negativa ou ocorrido 
eventual liberação de valores irrisórios, insuficientes para satisfazer sequer os custos 
operacionais do sistema, não restaram montantes passiveis de constrição, requer de V. Exa., 
o bloqueio e a penhora do bem descrito na fls. 27, ou seja, automóvel GM/ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE, ANO 2008, PLACAS EGV4276. 
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     No Processo principal o Requerente, ora Exequente, anexou 
Matrículas de imóveis pertencentes ao Executado. Assim sendo, requer que a penhora 
também recaia sobre os imóveis (matrículas ora anexadas), quais são:- 
 
(1)  - penhora no imóvel matriculado junto ao CRI local sob o nº 14.391; 
 
(2)  - penhora no imóvel matriculado junto ao CRI local sob o nº 17.920. 
 

DOS PEDIDOS:- 
 
     ISTO POSTO, requer de V. Exa., se digne em acolher a presente 
para determinar a confecção dos competente Mandados de Penhora nos respectivos bens 
do EXECUTADO:- 
 
(a) automóvel GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE, ANO 2008, PLACAS EGV4276 (fls. 27). 

Neste bem devendo também ocorrer o bloqueio do mesmo; 
 
(b) imóvel matriculado junto ao CRI local sob o nº 17.920; 
 
(c) imóvel matriculado junto ao CRI local sob o nº 14.391. 
 
     Requer mais, a venda judicial do bem imóvel matriculado no CRI 
local sob o nº 14.391, objeto desta Ação de Cumprimento, deverá ocorrer após avaliação 
por perito a ser designado por este E. Juízo, sendo que, abatidas as despesas, o valor 
apurado na venda será rateado em conformidade com quinhão de cada parte, ou seja 50% 
(cinquenta por cento) ou ½ (metade). 
 
     Termos em que, pede e espera por deferimento. 
 
     Tietê/SP, 02 de outubro de 2019. 
 
 
 

p/p. Adriano Diz Franco – adv. 
OAB/SP 138.564 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.

Indefiro, por ora, o pedido de penhora de veículos e outros bens 

de titularidade do executado.

É que tratando-se de cumprimento de sentença que julgara 

procedente pedido de extinção de condomínio, com determinação de alienação judicial 

do imóvel objeto da matrícula de nº 14.391 do CRI desta comarca, do respectivo produto, 

leia-se, da parte cabente ao condômino aqui executado, serão descontados os valores 

relativos às diferenças não pagas dos aluguéis devidos, medida que prestigia a economia 

dos atos processuais.

Dê-se prosseguimento, pois, ao presente cumprimento de 

sentença, cujo fim precípuo é a alienação judicial do bem imóvel supracitado.

Para tanto, tragam as partes aos autos, em 15 (quinze) dias, 

estimativas do valor de mercado do bem, mediante pareceres de profissionais habilitados 

ou pesquisas em imobiliárias locais (art. 871, IV, do Código de Processo Civil).

Após, tornem conclusos.

Tiete, 20 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 21/11/2019 10:30 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0777/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP)  D.J.E 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro,   por   ora,   o   pedido   de   penhora   de   veículos   e   outros   bens   de   titularidade   do 
 executado.   É   que   tratando-se   de   cumprimento   de   sentença   que   julgara   procedente   pedido   de   extinção   de 
 condomínio,   com   determinação   de   alienação   judicial   do   imóvel   objeto   da   matrícula   de   nº   14.391   do   CRI   desta 
 comarca,   do   respectivo   produto,   leia-se,   da   parte   cabente   ao   condômino   aqui   executado,   serão   descontados 
 os   valores   relativos   às   diferenças   não   pagas   dos   aluguéis   devidos,   medida   que   prestigia   a   economia   dos   atos 
 processuais.   Dê-se   prosseguimento,   pois,   ao   presente   cumprimento   de   sentença,   cujo   fim   precípuo   é   a 
 alienação   judicial   do   bem   imóvel   supracitado.   Para   tanto,   tragam   as   partes   aos   autos,   em   15   (quinze)   dias, 
 estimativas   do   valor   de   mercado   do   bem,   mediante   pareceres   de   profissionais   habilitados   ou   pesquisas   em 
 imobiliárias   locais   (art.   871,   IV,   do   Código   de   Processo   Civil).   Após,   tornem   conclusos.   Tiete,   20   de   novembro 
 de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 21 de novembro de 2019. 

           Rosineide Corsine Reis 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 22/11/2019 09:23 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0777/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 4725/4728   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP) 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro,   por   ora,   o   pedido   de   penhora   de   veículos   e   outros   bens   de   titularidade   do 
 executado.   É   que   tratando-se   de   cumprimento   de   sentença   que   julgara   procedente   pedido   de   extinção   de 
 condomínio,   com   determinação   de   alienação   judicial   do   imóvel   objeto   da   matrícula   de   nº   14.391   do   CRI   desta 
 comarca,   do   respectivo   produto,   leia-se,   da   parte   cabente   ao   condômino   aqui   executado,   serão   descontados 
 os   valores   relativos   às   diferenças   não   pagas   dos   aluguéis   devidos,   medida   que   prestigia   a   economia   dos   atos 
 processuais.   Dê-se   prosseguimento,   pois,   ao   presente   cumprimento   de   sentença,   cujo   fim   precípuo   é   a 
 alienação   judicial   do   bem   imóvel   supracitado.   Para   tanto,   tragam   as   partes   aos   autos,   em   15   (quinze)   dias, 
 estimativas   do   valor   de   mercado   do   bem,   mediante   pareceres   de   profissionais   habilitados   ou   pesquisas   em 
 imobiliárias   locais   (art.   871,   IV,   do   Código   de   Processo   Civil).   Após,   tornem   conclusos.   Tiete,   20   de   novembro 
 de 2019." 

           Tietê, 22 de novembro de 2019. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição Eduardo]...pág. 1  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº   1001835-98.2019.8.26.0629 
 
EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 
 
EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 
 
 
      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do 
Processo em epígrafe, por sua bastante procurador infra assinado, vem perante a Vossa 
Excelência, expor e requer o que segue:- 
 
     Informa o Exequente que até o presente momento não houve o 
pagamento do valor pleiteado, tampouco apresentou o Executado impugnação. 
 
     V. Exa. deferiu o bloqueio e a indisponibilidade de ativos 
ffinanceiros do Executado. Contudo não foram encontrados ativos financeiro. 
 
     Às fls. 45, V. Exa., indeferiu, por ora, o pedido de penhora de 
veículo e outros bens de titulariedade do Executado. 
 
     Contudo, o Exequente entende que o Executado está em 
situação privilegiada e cômoda, não se importanto nem um pouco com a Sentença 
proferida, nem com o seu dever de quitar o compromisso imposto pelo Poder Judiciário, 
nem com o Exequente que, mensalmente, paga alugar para poder ter um teto. 
 
     Por outro lado, o Executado ocupa todo imóvel que também 
pertence ao Exequente, não lhe pagando o determinado pelo Juízo, possui outro imóvel em 
seu nome, bem como um bom automóvel. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

77
4E

82
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 D

IZ
 F

R
A

N
C

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
12

/2
01

9 
às

 1
1:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
T

E
19

70
02

74
51

9 
   

 .

fls. 48



Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição Eduardo]...pág. 2  

     ISTO POSTO, requer de V. Exa., a resconsideração da r. 
Decisão de fls. 45 para determinar os bloqueios e as penhoras suscitadas em petição e 
documentos de fls. 30/41.  
 
     O Exequente, neste ato, traz aos autos a estimativa do valor de 
mercado do bem imóvel, conforme determinado no despacho final de fls. 45, requerendo 
assim a designação de praça/leilão. 
 
     Requer mais, ante o fato de que o EXECUTADO está se 
desvencilhando do pagamento do crédito por tempo prolongado, sem justificativa plausível, 
que seja expedido ofício aos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), com a ordem 
de negativação, nos termos do artigo art. 782, § 3º, do Código de Processo Civil; 
 
     Requer mais, por consequência da previsão de protesto das 
decisões judiciais, seja determinada que a Secretaria deste juízo expeça a devida Certidão 
de Teor da Decisão, para que possa ser levada perante o Tabelionato de Protesto. Adverte-
se que o EXEQUENTE é pessoa hipossuficiente na forma da lei e, por consequência, pugna 
pela isenção de quaisquer custas ou despesas perante a serventia extrajudicial, em 
conformidade com o disposto no artigo 98, IX, do CPC; 
 
     Termos em que, pede e espera por deferimento. 
 
     Tietê/SP, 16 de dezembro de 2019. 
 
 
 

p/p. Adriano Diz Franco – adv. 
OAB/SP 138.564 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

77
4E

82
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 D

IZ
 F

R
A

N
C

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
12

/2
01

9 
às

 1
1:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
T

E
19

70
02

74
51

9 
   

 .

fls. 49



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

77
4E

83
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 D

IZ
 F

R
A

N
C

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
12

/2
01

9 
às

 1
1:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
T

E
19

70
02

74
51

9 
   

 .

fls. 50



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

77
4E

84
1.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 D
IZ

 F
R

AN
C

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
12

/2
01

9 
às

 1
1:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TT
E1

97
00

27
45

19
   

  .

fls. 51



Prefeitura do Município de TietêPrefeitura do Município de Tietê
ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE VALOR VENAL Nro: 2543/2019CERTIDÃO DE VALOR VENAL Nro: 2543/2019

                         A Secretaria de Finanças da Prefeitura do Município de Tietê,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

                         C E R T I F I C A, que consta nos assentamentos do Cadastro

desta Municipalidade, que o imóvel cadastrado sob nº000006054069701, com

área de terreno de 355.40 m2 e área construída de 198.69 m2, situado na R.

COMERCIO, DO 00877 CENTRO Cep : 18530-000, Lote , Quadra 000000,

Município de Tietê, Estado de São Paulo, tendo como proprietário MARIA LUCIA

DE ALMEIDA LINCOLN. Recebeu no exercício de 2019 o valor venal para a

construção de R$ 87700.17 ( oitenta e sete mil, setecentos reais e dezesete

centavos) e para o terreno de R$ 27204.84 (  vinte e sete mil, duzentos e quatro

reais e oitenta e quatro centavos )

Secretaria de Finanças - Coordenadoria de TributaçãoSecretaria de Finanças - Coordenadoria de Tributação
Praça Dr. J. A. Correa, nº  1 - Centro - Tietê - SP - Tel (15) 3285 8755.Praça Dr. J. A. Correa, nº  1 - Centro - Tietê - SP - Tel (15) 3285 8755.

Tietê 26/11/2019 às 16:01:30 (Hora e data de Brasilia)

Certidão emitida em conformidade com Decreto número 4.566, em 08/08/2008 e, sua
validade é de 180 dias.
A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na
Internet, no endereço http://www.tiete.sp.gov.br
Número de controle : 7fe4778da0eed34e3b2572d6bd90eaa0Número de controle : 7fe4778da0eed34e3b2572d6bd90eaa0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.

Mantenho, por ora, e pelos fundamentos já delineados na decisão 

de fls. 45, o indeferimento da penhora de outros bens de titularidade do executado.

Apresentado laudo particular de avaliação do imóvel cuja 

alienação judicial foi determinada (fls. 50), sobre o valor nele apontado manifeste-se o 

executado, em 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Tiete, 05 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 06/02/2020 10:45 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0076/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP)  D.J.E 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho,   por   ora,   e   pelos   fundamentos   já   delineados   na   decisão   de   fls.   45,   o 
 indeferimento   da   penhora   de   outros   bens   de   titularidade   do   executado.   Apresentado   laudo   particular   de 
 avaliação   do   imóvel   cuja   alienação   judicial   foi   determinada   (fls.   50),   sobre   o   valor   nele   apontado   manifeste-se 
 o executado, em 15 (quinze) dias. Intime-se. Tiete, 05 de fevereiro de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 6 de fevereiro de 2020. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 07/02/2020 10:36 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0076/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3788/3790   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP) 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho,   por   ora,   e   pelos   fundamentos   já   delineados   na   decisão   de   fls.   45,   o 
 indeferimento   da   penhora   de   outros   bens   de   titularidade   do   executado.   Apresentado   laudo   particular   de 
 avaliação   do   imóvel   cuja   alienação   judicial   foi   determinada   (fls.   50),   sobre   o   valor   nele   apontado   manifeste-se 
 o executado, em 15 (quinze) dias. Intime-se. Tiete, 05 de fevereiro de 2020." 

           Tietê, 7 de fevereiro de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001835-98.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2019/001080

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

CERTIFICO E DOU FÉ que DECORREU PRAZO 
LEGAL sem manifestação nos autos pelo executado. O 

referido é verdade e dou fé. Tiete, 09 de março de 2020. 
Eu, _______, ANA PAULA DOS SANTOS 
BIANCHINI - Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1001835-98.2019.8.26.0629

Nº DE ORDEM 2019/001080

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do novo C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Vista dos autos à parte autora para:  manifestar-se em termos de prosseguimento do 
feito, tendo em vista que decorreu prazo legal sem: manifestação nos autos pela  parte 
requerida.

Tiete, 09 de março de 2020. Eu, _______, ANA PAULA DOS SANTOS BIANCHINI, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 11/03/2020 11:42 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0142/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP)  D.J.E 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   autora   para:   manifestar-se   em   termos   de   prosseguimento   do   feito, 
 tendo em vista que decorreu prazo legal sem: manifestação nos autos pela parte requerida." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 11 de março de 2020. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 12/03/2020 09:53 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0142/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3441/3449   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP) 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   autora   para:   manifestar-se   em   termos   de   prosseguimento   do   feito, 
 tendo em vista que decorreu prazo legal sem: manifestação nos autos pela parte requerida." 

           Tietê, 12 de março de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº    1001835-98.2019.8.26.0629 
 
EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 
 
EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 
 
 
      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do Processo 
em epígrafe, por seu advogado infra assinado, vem perante a Vossa Excelência, Vossa 
Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls. 24, expor e requerer o que segue:- 
 
     “Ab initio”, cabe destacar que esta Ação de Cumprimento de 
Sentença almeja dois (2) objetivos:- 
 
(1)  - receber as diferenças dos alugueres. O EXECUTADO vem realizando, após o transito 

em julgado da r. Sentença, apenas o valor de R$300,00. Não deposita corretamente o 
valor determinado na r. Sentença, ou seja, R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). Até 
a presente data deposita apenas o valor de R$300,00 (trezentos reais), conforme 
planilha atualizada em anexo. 

 
(2)  - alienação em leilão, nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil, do seguinte 

bem:- imóvel localizado na Rua do Comércio, 877, Centro- Tietê-SP, CEP 18530-000 
(Matrícula nº 14.391 – Cartório Registro Imóveis de Tietê-SP). 

 
     Até o presente momento, não houve, por parte do Executado, 
o pagamento dos valores pleiteados, tampouco apresentou impugnação ou avaliação 
do bem imóvel.  
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      O Executado está em situação privilegiada e cômoda, não 
se importanto nem um pouco com a Sentença proferida, nem com o seu dever de 
quitar o compromisso imposto pelo Poder Judiciário, nem com o Exequente que, 
mensalmente, paga alugar para poder ter um teto. 
 
     V. Exa. deferiu o bloqueio e a indisponibilidade de ativos 
ffinanceiros do Executado. Contudo não foram encontrados ativos financeiro. 
 
     Às fls. 45, V. Exa., indeferiu, por ora, o pedido de penhora de 
veículo e outros bens de titulariedade do Executado. Com a devida venia, não há outro meio 
de fazer o Executado cumprir com a obrigação a não ser com a aplicação de ônus em seus 
bens. 
 
     O Executado ocupa todo imóvel que também pertence ao 
Exequente, não lhe pagando o determinado pelo Juízo, possui outro imóvel em seu nome, 
bem como um bom automóvel. 
 
     Tendo a ordem de bloqueio restada negativa ou ocorrido 
eventual liberação de valores irrisórios, insuficientes para satisfazer sequer os custos 
operacionais do sistema, não restaram montantes passiveis de constrição, requer de V. Exa., 
o bloqueio e a penhora do bem descrito na fls. 27, ou seja, automóvel GM/ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE, ANO 2008, PLACAS EGV4276. 
 
     No Processo principal o Requerente, ora Exequente, anexou 
Matrículas de imóveis pertencentes ao Executado. Assim sendo, requer que a penhora 
também recaia sobre os imóveis (matrículas ora anexadas), quais são:- 
 
(1)  - penhora no imóvel matriculado junto ao CRI local sob o nº 14.391; 
 
(2)  - penhora no imóvel matriculado junto ao CRI local sob o nº 17.920. 
 
      Quanto à venda do imóvel, deve ser através de leilão, nos termos 
do artigo 730, do Código de Processo Civil, do seguinte bem:- imóvel localizado na Rua do 
Comércio, 877, Centro- Tietê-SP, CEP 18530-000 (Matrícula nº 14.391 – Cartório Registro 
Imóveis de Tietê-SP). 
 
      A venda judicial do bem descrito que deverá ocorrer após 
avaliação por perito a ser designado por este E. Juízo, sendo que, abatidas as despesas, o 
valor apurado na venda será rateado em conformidade com quinhão de cada parte, ou seja 
50% (cinquenta por cento) ou ½ (metade). 
 
     Portanto, “ab initio”, requer de V. Exa., determine a alienação 
em leilão do imóvel matriculado junto ao CRI localsob o nº 17920.  
 
     ISTO POSTO, requer de V. Exa., se digne em acolher a presente 
para determinar a confecção dos competente Mandados de Penhora nos respectivos bens 
do EXECUTADO:- 
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(a) automóvel GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE, ANO 2008, PLACAS EGV4276 (fls. 27). 

Neste bem devendo também ocorrer o bloqueio do mesmo; 
 
(b) imóvel matriculado junto ao CRI local sob o nº 17.920; 
 
(c) imóvel matriculado junto ao CRI local sob o nº 14.391. 
 
     Requer mais, a venda judicial do bem imóvel matriculado no CRI 
local sob o nº 14.391, objeto desta Ação de Cumprimento, deverá ocorrer após avaliação 
por perito a ser designado por este E. Juízo, sendo que, abatidas as despesas, o valor 
apurado na venda será rateado em conformidade com quinhão de cada parte, ou seja 50% 
(cinquenta por cento) ou ½ (metade). 
 
     Termos em que, pede e espera por deferimento. 
 
     Tietê/SP, 27 de maio de 2020. 
 
 
 

p/p. Adriano Diz Franco 
Advogado - OAB/SP 138.564 
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CÁLCULO ALUGUÉIS - atulização 27-maio-2020

VCTO VALOR VALOR DIFERENÇA C. MONET. C. MONET. VALOR + JUROS VALOR TOTAL
PAGO DEVIDO DEVIDA DIVISOR MULTIP. C. MONET. 1% /MÊS JUROS

10/05/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,476252 73,234509 R$ 184,43 13% R$ 23,98 R$ 208,40

10/06/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,583466 73,234509 R$ 184,15 12% R$ 22,10 R$ 206,25

10/07/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,590624 73,234509 R$ 184,13 11% R$ 20,25 R$ 204,39

10/08/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,662214 73,234509 R$ 183,95 10% R$ 18,39 R$ 202,34

10/09/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,748208 73,234509 R$ 183,73 9% R$ 16,54 R$ 200,26

10/10/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,712333 73,234509 R$ 183,82 8% R$ 14,71 R$ 198,53

10/11/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,741017 73,234509 R$ 183,75 7% R$ 12,86 R$ 196,61

10/12/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 72,128418 73,234509 R$ 182,76 6% R$ 10,97 R$ 193,73

10/01/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,008384 73,234509 R$ 180,56 5% R$ 9,03 R$ 189,59

10/02/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,147099 73,234509 R$ 180,22 4% R$ 7,21 R$ 187,42

10/03/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,271449 73,234509 R$ 179,91 3% R$ 5,40 R$ 185,31

10/042020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,403337 73,234509 R$ 179,59 2% R$ 3,59 R$ 183,18

10/05/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,234509 73,234509 R$ 180,00 1% R$ 1,80 R$ 181,80

Subtotal R$ 1.200,00 R$ 1.920,00 R$ 720,00 R$ 736,66 R$ 84,72 R$ 2.537,80
multa 10% R$ 120,00 R$ 192,00 R$ 72,00 R$ 73,67 R$ 8,47 R$ 253,78

Subtotal R$ 1.320,00 R$ 2.112,00 R$ 792,00 R$ 810,33 R$ 93,20 R$ 2.791,59
honor 10% R$ 132,00 R$ 211,20 R$ 79,20 R$ 81,03 R$ 9,32 R$ 279,16

Total R$1.452,00 R$2.323,20 R$871,20 R$891,36 R$102,52 R$3.070,74
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-SP - E-mail: 
tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 1001835-98.2019.8.26.0629 - Cumprimento de Sentença

Nº de ordem 2019/001080

Exequente: Eduardo Jose Campos

Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Silvio Tadeu Campos

Rua do Comércio, 877, Centro - CEP 18530-000, Tiete-SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.
Fls. 61/64: Reporto-me às decisões de fls. 45 e 54 quanto ao pedido de 

penhora de veículo e outros bens de titularidade do executado. 
No mais, para alienação do imóvel matriculado sob nº 14.391, avaliado 

às fls. 50, traga o exequente matrícula atualizada de referido bem, observando-se juntada de 
planilha atualizada do débito às fls. 64.

Com a vinda do documento, tornem conclusos para designação de 
leilões.  

Int.
Tiete, terça-feira, 16 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 17/06/2020 09:47 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0281/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP)  D.J.E 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   61/64:   Reporto-me   às   decisões   de   fls.   45   e   54   quanto   ao   pedido   de   penhora   de 
 veículo   e   outros   bens   de   titularidade   do   executado.   No   mais,   para   alienação   do   imóvel   matriculado   sob   nº 
 14.391,   avaliado   às   fls.   50,   traga   o   exequente   matrícula   atualizada   de   referido   bem,   observando-se   juntada   de 
 planilha   atualizada   do   débito   às   fls.   64.   Com   a   vinda   do   documento,   tornem   conclusos   para   designação   de 
 leilões. Int. Tiete, terça-feira, 16 de junho de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 17 de junho de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 18/06/2020 11:25 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0281/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3272/3275   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP) 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   61/64:   Reporto-me   às   decisões   de   fls.   45   e   54   quanto   ao   pedido   de   penhora   de 
 veículo   e   outros   bens   de   titularidade   do   executado.   No   mais,   para   alienação   do   imóvel   matriculado   sob   nº 
 14.391,   avaliado   às   fls.   50,   traga   o   exequente   matrícula   atualizada   de   referido   bem,   observando-se   juntada   de 
 planilha   atualizada   do   débito   às   fls.   64.   Com   a   vinda   do   documento,   tornem   conclusos   para   designação   de 
 leilões. Int. Tiete, terça-feira, 16 de junho de 2020." 

           Tietê, 18 de junho de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº   1001835-98.2019.8.26.0629 
 
EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 
 
EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 
 
 
      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do 
Processo em epígrafe, por sua bastante procurador infra assinado, vem perante a Vossa 
Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls. 65, apresentar a Matrícula nº 14.391 do 
CRI Tietê-SP, extraída nesta data. 
 
     O Exequente também apresenta a memória de cálculos 
atualizados onde estão inseridos os débitos das diferenças dos alugueres [R$ 3.311,66 
(três mil, trezentos e onze reais e sessenta e seis centavos)] adicionados a metade (1/2) ou  
50% (cinquenta por cento) do valor do imóvel avaliado a fls. 50 [R$ 197.244,00 (cento, 
noventa e sete mil, duzentos, quarenta e quatro reais)], totalizando assim R$ 200.555,66 
(duzentos mil, quinhentos, cinquenta e cinco reais e sessenta e seis centavos). 
 
     ISTO POSTO, requer de V. Exa., a designação do leilão do 
imóvel matriculado sob o nº 14.391 do CRI Tietê-SP. 
 
     Termos em que, pede e espera por deferimento. 
 
     Tietê/SP, 19 de junho de 2020. 
 
 

p/p. Adriano Diz Franco 
Advogado - OAB/SP 138.564 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:19/06/2020 14:47:29
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:19/06/2020 14:47:29
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:19/06/2020 14:47:29
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CÁLCULO ALUGUÉIS - atulização 19-junho-2020

VCTO VALOR VALOR DIFERENÇA C. MONET. C. MONET. VALOR + JUROS VALOR TOTAL
PAGO DEVIDO DEVIDA DIVISOR MULTIP. C. MONET. 1% /MÊS JUROS

10/05/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,476252 73,051422 R$ 183,97 14% R$ 25,76 R$ 209,72

10/06/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,583466 73,051422 R$ 183,69 13% R$ 23,88 R$ 207,57

10/07/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,590624 73,051422 R$ 183,67 12% R$ 22,04 R$ 205,71

10/08/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,662214 73,051422 R$ 183,49 11% R$ 20,18 R$ 203,67

10/09/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,748208 73,051422 R$ 183,27 10% R$ 18,33 R$ 201,60

10/10/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,712333 73,051422 R$ 183,36 9% R$ 16,50 R$ 199,86

10/11/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,741017 73,051422 R$ 183,29 8% R$ 14,66 R$ 197,95

10/12/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 72,128418 73,051422 R$ 182,30 7% R$ 12,76 R$ 195,06

10/01/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,008384 73,051422 R$ 180,11 6% R$ 10,81 R$ 190,91

10/02/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,147099 73,051422 R$ 179,76 5% R$ 8,99 R$ 188,75

10/03/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,271449 73,051422 R$ 179,46 4% R$ 7,18 R$ 186,64

10/042020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,403337 73,051422 R$ 179,14 3% R$ 5,37 R$ 184,51

10/05/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,234509 73,051422 R$ 179,55 2% R$ 3,59 R$ 183,14

10/06/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,051422 73,051422 R$ 180,00 1% R$ 1,80 R$ 181,80

Subtotal R$ 1.200,00 R$ 1.920,00 R$ 720,00 R$ 734,82 R$ 91,86 R$ 2.736,91
multa 10% R$ 120,00 R$ 192,00 R$ 72,00 R$ 73,48 R$ 9,19 R$ 273,69

Subtotal 1 R$ 1.320,00 R$ 2.112,00 R$ 792,00 R$ 808,30 R$ 101,05 R$ 3.010,60
honor 10% R$ 132,00 R$ 211,20 R$ 79,20 R$ 80,83 R$ 10,10 R$ 301,06

Subtotal 2 R$1.452,00 R$2.323,20 R$871,20 R$889,13 R$111,15 R$3.311,66
1/2 (metade) do imóvel avaliado às fls. 50 - Matrícula 14391 CRI Tietê-SP R$197.244,00

TOTAL R$200.555,66
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 1001835-98.2019.8.26.0629 - Cumprimento de Sentença

Nº de Ordem 2019/001080

Exequente: Eduardo Jose Campos

Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Silvio Tadeu Campos

Rua do Comércio, 877, Centro - CEP 18530-000, Tiete-SP

Vistos.
Fl. 68: defiro o pedido de alienação do bem imóvel objeto da matrícula nº 

14.391 do CRI de Tietê-SP (fls. 69/71), em leilão judicial eletrônico, com avaliação à fl. 50 e 
planilha de cálculos atualizada do débito às fls. 72/73. 
 Para realização dos leilões, nomeio a Lance Alienações Eletrôncias 
Ltda (telefones nº 0800 780 8000 e (13) 3384-8000). O procedimento do Leilão Eletrônico, 
especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto pelos artigos 886 a 889 do 
Código de Processo Civil, assim como o provimento CSM nº 1625/2009, que disciplina o 
Leilão Eletrônico tal como determinado pelo art. 882, §§ 1º e 2º do CPC.

Nos atos de divulgação da hasta pública deverão constar as datas das 
1ª e 2ª praças, devendo também ser notificado ao juízo.

Encerrada a 1ª praça, em não havendo lance superior ou igual ao valor 
da avaliação nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça, que se 
estenderá por no mínimo vinte dias. Na 2ª praça não serão admitidos lances inferiores a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, 
respeitada as condições aqui avençadas.

A avaliação deverá ser atualizada até a data do protocolo do edital de 
acordo com os índices da tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, exceto 
no caso de bens móveis.

Tratando-se de bem imóvel, competirá à parte exequente, no prazo de 
05 (cinco) dias a contar desta intimação,  apresentar nos autos a certidão atualizada da 
matrícula do imóvel e comprovação acerca da existência ou não de débitos tributários e 
condominiais, permitindo-se o cumprimento do disposto no artigo 886, inciso VI, do Código 
de Processo Civil.

Deverá o credor, a partir da publicação desta decisão, contatar a 
gestora através do e-mail contato@lancejudicial.com.br, para a apresentação do cálculo 
atualizado do débito.

Tratando-se de processo executório, fica a cargo da parte exequente a 
publicação do edital, observando-se o prazo, que não poderá ser inferior a cinco dias da data 
estipulada para início da praça.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do 
portal www.lancejudicial.com.br e será presidido pela Gestora Judicial LANCE JUDICIAL, 
habilitada pelo TJ/SP. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 
participação no leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

Pela imprensa, ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de realização do 
leilão do bem penhorado. 

Oportunamente, com a indicação das datas dos leilões, que deverá ser com 
antecedência mínima de 60 dias para viabilizar o cumprimento de todos os atos necessários, 
afixe-se o edital no lugar de costume, bem como intime(m)-se o(as) exequente(s), executado(as), 
cônjuge e condôminos, pessoalmente ou através de seu(s) advogado(s), e eventuais credores 
hipotecários, ao menos 10 (dez) dias antes do leilão (artigos 804 e 889 do Código de Processo 
Civil).

Cumpre observar que o arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes 
que recaiam sobre o bem, com exceção do previsto no art. 130 do Código Tributário Nacional.

A comissão da gestora será paga mediante depósito judicial, ficando desde já 
fixada em 5% sobre o valor do lance vencedor (art. 19 do provimento CSM 1625/2009).

O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o depósito do lanço.

O auto de arrematação será assinado somente após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 
903 do Código de Processo Civil, nos termos do art. 20 do provimento CSM 1625/2009.

Não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará imediatamente o 
fato ao juízo, informando a existência ou não de lances anteriores para que sejam submetidos à 
apreciação do juízo, sem prejuízo de sanção prevista no art. 897, do Código de Processo Civil e 
do pagamento à gestora do equivalente a comissão devida pela arrematação.

Valendo este despacho como OFÍCIO, autorizo os funcionários da LANCE 
JUDICIAL, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento através do e-
mail contato@lancejudicial.com.br, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 
responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas, 
além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do bem. Igualmente, autorizo 
os funcionários da gestora nomeada, devidamente identificados, a obter diretamente material 
fotográfico para inseri-lo no portal da Gestora Judicial, a fim de que os licitantes tenham 
conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. 

Intime-se.

Tiete, sexta-feira, 03 de julho de 2020.

BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito) 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 06/07/2020 10:05 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0324/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP)  D.J.E 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   68:   defiro   o   pedido   de   alienação   do   bem   imóvel   objeto   da   matrícula   nº   14.391   do 
 CRI   de   Tietê-SP   (fls.   69/71),   em   leilão   judicial   eletrônico,   com   avaliação   à   fl.   50   e   planilha   de   cálculos 
 atualizada   do   débito   às   fls.   72/73.   Para   realização   dos   leilões,   nomeio   a   Lance   Alienações   Eletrôncias   Ltda 
 (telefones   nº   0800   780   8000   e   (13)   3384-8000).   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a 
 ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   artigos   886   a   889   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o 
 provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e 
 2º   do   CPC.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   as   datas   das   1ª   e   2ª   praças,   devendo 
 também   ser   notificado   ao   juízo.   Encerrada   a   1ª   praça,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da 
 avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da 
 avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A 
 avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com   os   índices   da   tabela   prática 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   exceto   no   caso   de   bens   móveis.   Tratando-se   de   bem   imóvel, 
 competirá   à   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   contar   desta   intimação,   apresentar   nos   autos   a 
 certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   e   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   tributários   e 
 condominiais,   permitindo-se   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Deverá   o   credor,   a   partir   da   publicação   desta   decisão,   contatar   a   gestora   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   para   a   apresentação   do   cálculo   atualizado   do   débito.   Tratando-se   de   processo 
 executório,   fica   a   cargo   da   parte   exequente   a   publicação   do   edital,   observando-se   o   prazo,   que   não   poderá   ser 
 inferior   a   cinco   dias   da   data   estipulada   para   início   da   praça.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br   e   será   presidido   pela   Gestora   Judicial   LANCE 
 JUDICIAL,   habilitada   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para 
 participação   no   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes 
 intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem   penhorado.   Oportunamente,   com   a 
 indicação   das   datas   dos   leilões,   que   deverá   ser   com   antecedência   mínima   de   60   dias   para   viabilizar   o 
 cumprimento   de   todos   os   atos   necessários,   afixe-se   o   edital   no   lugar   de   costume,   bem   como   intime(m)-se 
 o(as)   exequente(s),   executado(as),   cônjuge   e   condôminos,   pessoalmente   ou   através   de   seu(s) advogado(s),   e 
 eventuais   credores   hipotecários,   ao   menos   10   (dez)   dias   antes   do   leilão   (artigos   804   e   889   do   Código   de 
 Processo   Civil).   Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   com   exceção   do   previsto   no   art.   130   do   Código   Tributário   Nacional.   A   comissão   da   gestora   será 
 paga   mediante   depósito   judicial,   ficando   desde   já   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   (art.   19   do 
 provimento   CSM   1625/2009).   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   O   auto 
 de   arrematação   será   assinado   somente   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da 
 arrematação,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do   Código   de   Processo   Civil,   nos 
 termos   do   art.   20   do   provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   gestor 
 comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de   lances   anteriores   para   que 
 sejam   submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   de   sanção   prevista   no   art.   897,   do   Código   de   Processo 
 Civil   e   do   pagamento   à   gestora   do   equivalente   a   comissão   devida   pela   arrematação.   Valendo   este   despacho 
 como   OFÍCIO,   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem.   Igualmente, 
 autorizo   os   funcionários   da   gestora   nomeada,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   da   Gestora   Judicial,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   Intime-se.   Tiete,   sexta-feira,   03 
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 de julho de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 6 de julho de 2020. 

           Edilene Daros 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0324/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3093/3096   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 09/07/2020 - Data Magna do Estado de São Paulo - Prorrogação 
 10/07/2020 à 10/07/2020 - Emenda de feriado - Provimento CSM 2.538/2019 - Suspensão 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP) 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   68:   defiro   o   pedido   de   alienação   do   bem   imóvel   objeto   da   matrícula   nº   14.391 
 do   CRI   de   Tietê-SP   (fls.   69/71),   em   leilão   judicial   eletrônico,   com   avaliação   à   fl.   50   e   planilha   de   cálculos 
 atualizada   do   débito   às   fls.   72/73.   Para   realização   dos   leilões,   nomeio   a   Lance   Alienações   Eletrôncias   Ltda 
 (telefones   nº   0800   780   8000   e   (13)   3384-8000).   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a 
 ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   artigos   886   a   889   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o 
 provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e 
 2º   do   CPC.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   as   datas   das   1ª   e   2ª   praças,   devendo 
 também   ser   notificado   ao   juízo.   Encerrada   a   1ª   praça,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da 
 avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da 
 avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A 
 avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com   os   índices   da   tabela   prática 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   exceto   no   caso   de   bens   móveis.   Tratando-se   de   bem   imóvel, 
 competirá   à   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   contar   desta   intimação,   apresentar   nos   autos   a 
 certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   e   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   tributários   e 
 condominiais,   permitindo-se   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Deverá   o   credor,   a   partir   da   publicação   desta   decisão,   contatar   a   gestora   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   para   a   apresentação   do   cálculo   atualizado   do   débito.   Tratando-se   de   processo 
 executório,   fica   a   cargo   da   parte   exequente   a   publicação   do   edital,   observando-se   o   prazo,   que   não   poderá   ser 
 inferior   a   cinco   dias   da   data   estipulada   para   início   da   praça.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br   e   será   presidido   pela   Gestora   Judicial   LANCE 
 JUDICIAL,   habilitada   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para 
 participação   no   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes 
 intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem   penhorado.   Oportunamente,   com   a 
 indicação   das   datas   dos   leilões,   que   deverá   ser   com   antecedência   mínima   de   60   dias   para   viabilizar   o 
 cumprimento   de   todos   os   atos   necessários,   afixe-se   o   edital   no   lugar   de   costume,   bem   como   intime(m)-se 
 o(as)   exequente(s),   executado(as),   cônjuge   e   condôminos,   pessoalmente   ou   através   de   seu(s) advogado(s),   e 
 eventuais   credores   hipotecários,   ao   menos   10   (dez)   dias   antes   do   leilão   (artigos   804   e   889   do   Código   de 
 Processo   Civil).   Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   com   exceção   do   previsto   no   art.   130   do   Código   Tributário   Nacional.   A   comissão   da   gestora   será 
 paga   mediante   depósito   judicial,   ficando   desde   já   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   (art.   19   do 
 provimento   CSM   1625/2009).   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   O   auto 
 de   arrematação   será   assinado   somente   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da 
 arrematação,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do   Código   de   Processo   Civil,   nos 
 termos   do   art.   20   do   provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   gestor 
 comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de   lances   anteriores   para   que 
 sejam   submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   de   sanção   prevista   no   art.   897,   do   Código   de   Processo 
 Civil   e   do   pagamento   à   gestora   do   equivalente   a   comissão   devida   pela   arrematação.   Valendo   este   despacho 
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 como   OFÍCIO,   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem.   Igualmente, 
 autorizo   os   funcionários   da   gestora   nomeada,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   da   Gestora   Judicial,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   Intime-se.   Tiete,   sexta-feira,   03 
 de julho de 2020." 

           Tietê, 7 de julho de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020070601.02&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

designação de Leilão 1001835-98.2019.8.26.0629

Qui, 16/07/2020 18:24

Boa noite, 

Conforme Decisão proferida as fls. 74/75, foi V.Sa. nomeada como gestora para a realização
do Leilão do bem tratado nestes autos.  
Segue anexa senha do processo para designação de data para realização de Leilão.
 

obrigada. 

Rosi. 

ROSINEIDE CORSINE REIS
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º oficio Cível  da Comarca de Tietê - SP
Avenida XI de Agosto, 130, Nova Tietê. Tietê - SP - CEP: 18530-000
Tel: (15) 3282-6071
E-mail: rcorsine@tjsp.jus.br

RR
ROSINEIDE CORSINE REIS

    

Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

Senha do Processo [1001835-…
68 KB
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 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

ENC: designação de Leilão 1001835-98.2019.8.26.0629


Parte do conteúdo desta mensagem foi bloqueada porque o remetente não está na sua lista de Remetentes
confiáveis. Confio no conteúdo de priscilla@lancejudicial.com.br. | Mostrar conteúdo bloqueado

Ter, 21/07/2020 20:24

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a), boa tarde!
 
 
Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de
estilo.
 
Em sequência o edital de Hasta Pública estará sendo devidamente protocolizado aos
autos.
 
Agradecemos a oportunidade concedida para realização das praças/leilões deste MM.
Juízo.
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
 
 
Atenciosamente
 

Priscilla Souza
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255
priscilla@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13) 3384.8000

                                           www.lancejudicial.com.br
Assista nosso novo vídeo publicitário (assis�r com áudio - 1m45s): h�p://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

 
 
De: ROSINEIDE CORSINE REIS [mailto:rcorsine@tjsp.jus.br] 
Enviada em: quinta-feira, 16 de julho de 2020 18:25
Para: Priscilla - Lance Judicial
Assunto: designação de Leilão 1001835-98.2019.8.26.0629
 
Boa noite, 
 
Conforme Decisão proferida as fls. 74/75, foi V.Sa. nomeada como gestora para a realização
do Leilão do bem tratado nestes autos.  
Segue anexa senha do processo para designação de data para realização de Leilão.
 
 
obrigada. 

PJ
Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.c
om.br>     

Para:  ROSINEIDE CORSINE REIS
Cc:  nomeacoes@lancejudicial.com.br

Senha do Processo [1001835-…
68 KB
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição Eduardo]...pág. 1  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº   1001835-98.2019.8.26.0629 
 
EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 
 
EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 
 
 
      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do 
Processo em epígrafe, por sua bastante procurador infra assinado, vem perante a Vossa 
Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls. 74/75, apresentar a Matrícula nº 14.391 
do CRI Tietê-SP, extraída nesta data do site Central Registradores de 
Imóveis(www.registradores.org.br). 
 
     O Exequente também apresenta a memória de cálculos 
atualizados onde estão inseridos os débitos das diferenças dos alugueres [R$ 3.539,40 
(três mil, quinhentos, trinta e nove reais e quarenta centavos)] adicionados a metade (1/2) 
ou  50% (cinquenta por cento) do valor do imóvel avaliado a fls. 50 [R$ 197.244,00 (cento, 
noventa e sete mil, duzentos, quarenta e quatro reais)], totalizando assim R$ 200.783,40 
(duzentos mil, setecentos oitenta e três reais e quarenta centavos). 
 
     O Exequente requer a juntada da Certidão Valor Venal – IPTU 
2020, bem como a informação extraída do site da Prefeitura Municipal de Tietê 
mencionando a existência de dèbitos para o imóvel cadastrado. Cabe salientar que referido 
débito deve ser quitado pelo Requerido, pois este está na posse do imóvel. 
 
     Termos em que, pede e espera por deferimento. 
 
     Tietê/SP, 22 de julho de 2020. 
 

p/p. Adriano Diz Franco 
Advogado - OAB/SP 138.564 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:22/07/2020 10:49:58
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:22/07/2020 10:49:58
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:22/07/2020 10:49:58
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Prefeitura do Município de TietêPrefeitura do Município de Tietê
ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE VALOR VENAL Nro: 1690/2020CERTIDÃO DE VALOR VENAL Nro: 1690/2020

                         A Secretaria de Finanças da Prefeitura do Município de Tietê,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

                         C E R T I F I C A, que consta nos assentamentos do Cadastro

desta Municipalidade, que o imóvel cadastrado sob nº000006054069701, com

área de terreno de 355.40 m2 e área construída de 198.69 m2, situado na R.

COMERCIO, DO 00877 CENTRO Cep : 18530-000, Lote , Quadra 000000,

Município de Tietê, Estado de São Paulo, tendo como proprietário MARIA LUCIA

DE ALMEIDA LINCOLN. Recebeu no exercício de 2020 o valor venal para a

construção de R$ 90655.09 ( noventa mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e

nove centavos) e para o terreno de R$ 28120.86 (  vinte e oito mil, cento e vinte

reais e oitenta e seis centavos )

Secretaria de Finanças - Coordenadoria de TributaçãoSecretaria de Finanças - Coordenadoria de Tributação
Praça Dr. J. A. Correa, nº  1 - Centro - Tietê - SP - Tel (15) 3285 8755.Praça Dr. J. A. Correa, nº  1 - Centro - Tietê - SP - Tel (15) 3285 8755.

Tietê 22/07/2020 às 10:31:03 (Hora e data de Brasilia)

Certidão emitida em conformidade com Decreto número 4.566, em 08/08/2008 e, sua
validade é de 180 dias.
A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na
Internet, no endereço http://www.tiete.sp.gov.br
Número de controle : ef31f4670e5083975dc3d1c40e5dfb9eNúmero de controle : ef31f4670e5083975dc3d1c40e5dfb9e
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Serviços Online
  2ªVia de IPTU

  2ºVia de ISS / Taxas

 Certidão Valor Venal

 Certidão Negativa Imobiliário

 Certidão Negativa Mobiliário

 Veracidade das Certidões

  Página Inicial

Certidão Negativa do Imobiliário

Inscrição Cadastral

Pesquisar

Resultado da Pesquisa
Inscrição Cadastral 000006054069701
Proprietário MARIA LUCIA DE ALMEIDA LINCOLN
Endereco RUA,COMÉRCIO, DO,00877 Centro - Tietê-SP Cep : 18530-000

Atenção Contribuinte
Existem débitos para este cadastro

Portal de Serviços - Prefeitura do Município de Tietê https://portal.cidadao.topdata-info.com.br/tiete/certidao_imobiliario.php

1 of 1 22/07/2020 10:33P
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CÁLCULO ALUGUÉIS - atulização 22-julho-2020

VCTO VALOR VALOR DIFERENÇA C. MONET. C. MONET. VALOR + JUROS VALOR TOTAL
PAGO DEVIDO DEVIDA DIVISOR MULTIP. C. MONET. 1% /MÊS JUROS

10/05/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,476252 73,270576 R$ 184,52 14% R$ 25,83 R$ 210,35

10/06/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,583466 73,270576 R$ 184,24 13% R$ 23,95 R$ 208,19

10/07/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,590624 73,270576 R$ 184,22 12% R$ 22,11 R$ 206,33

10/08/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,662214 73,270576 R$ 184,04 11% R$ 20,24 R$ 204,28

10/09/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,748208 73,270576 R$ 183,82 10% R$ 18,38 R$ 202,20

10/10/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,712333 73,270576 R$ 183,91 9% R$ 16,55 R$ 200,46

10/11/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 71,741017 73,270576 R$ 183,84 8% R$ 14,71 R$ 198,54

10/12/2019 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 72,128418 73,270576 R$ 182,85 7% R$ 12,80 R$ 195,65

10/01/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,008384 73,270576 R$ 180,65 6% R$ 10,84 R$ 191,49

10/02/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,147099 73,270576 R$ 180,30 5% R$ 9,02 R$ 189,32

10/03/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,271449 73,270576 R$ 180,00 4% R$ 7,20 R$ 187,20

10/042020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,403337 73,270576 R$ 179,67 3% R$ 5,39 R$ 185,06

10/05/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,234509 73,270576 R$ 180,09 2% R$ 3,60 R$ 183,69

10/06/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,051422 73,270576 R$ 180,54 1% R$ 1,81 R$ 182,35

10/07/2020 R$ 300,00 R$ 480,00 R$ 180,00 73,270576 73,270576 R$ 180,00 0% R$ 0,00 R$ 180,00

Subtotal R$ 1.200,00 R$ 1.920,00 R$ 720,00 R$ 737,02 R$ 92,14 R$ 2.925,12
multa 10% R$ 120,00 R$ 192,00 R$ 72,00 R$ 73,70 R$ 9,21 R$ 292,51

Subtotal 1 R$ 1.320,00 R$ 2.112,00 R$ 792,00 R$ 810,73 R$ 101,35 R$ 3.217,63
honor 10% R$ 132,00 R$ 211,20 R$ 79,20 R$ 81,07 R$ 10,13 R$ 321,76

Subtotal 2 R$1.452,00 R$2.323,20 R$871,20 R$891,80 R$111,48 R$3.539,40
1/2 (metade) do imóvel avaliado às fls. 50 - Matrícula 14391 CRI Tietê-SP R$197.244,00

TOTAL R$200.783,40
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE TIETÊ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001835-98.2019.8.26.0629 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos do Cumprimento de 

Sentença que EDUARDO JOSE CAMPOS move em face SILVIO TADEU CAMPOS, vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 às 00h, e terá encerramento no dia 

28/09/2020 às 13h e 08min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 22/10/2020 às 13h e 08min (ambas no horário de Brasília);sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

4. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel obtida nesta data junto ao 

sistema eletrônico do Cartório de Registro de Imóveis de Tietê – SP. 

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

COPROPRIETÁRIOS: 

ELIZABETH MARIA DE PAULA CAMPOS 

Rua do Comercio, nº 877, Centro, Tiete/SP.  

 

EDUARDO JOSÉ CAMPOS e MARIA LUCIA DO CARMO CAMPOS 

Travessa Piratininga, nº 214, Bairro Jordanópolis, CEP 09891-541, São Bernardo do 

Campo/SP.  

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 
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11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tietê, 14 de agosto de 2020 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Tietê - SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação do executado SILVIO TADEU CAMPOS, bem como dos 
coproprietários ELIZABETH MARIA DE PAULA CAMPOS, EDUARDO JOSÉ CAMPOS e MARIA LUCIA DO 
CARMO CAMPOS. O Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Tietê - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - Processo nº 
1001835-98.2019.8.26.0629, movida por EDUARDO JOSE CAMPOS move em face do referido executado, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 às 00h, e terá encerramento no dia 
28/09/2020 às 13h e 08min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 
às 13h e 08min (ambas no horário de Brasília);sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde 
que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua do Comercio, nº 877, Bairro Centro, Tiete/SP.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos 
adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, 
do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro 
lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de 
adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter 
rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se 
os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será 
decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas 
emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será 
devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do 
primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo 
leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não 
suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos 
que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  
 
REMIÇÃO/ACORDO: Caso ocorra remição da execução, ou seja, celebrado acordo após a publicação do edital 
de leilão, será devida à gestora judicial de leilão eletrônico o pagamento da comissão no valor de 5% sobre o 
valor acordado, quantia a ser paga pela parte executada. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, 
será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos 
do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação 
pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: PRÉDIO RESIDENCIAL SOB NÚMERO 877 FEITO DE TIJOLOS E BARROTE, coberto 
a Rua Comércio, na quadra completada pelas Ruas Antonio Nery, Lara Campos e Luiz Fernandes Diogo, 
perímetro urbano desta cidade, e respectivo terreno, com as seguintes medidas e confrontações: na frente, 
por 6,50 metros, com a Rua do Comércio; - do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, por 38,50 
metros, até certo ponto; deflete à direita e segue por 4,60 metros, confrontando nestes dois segmentos com 
Francisco Pietrobom e sua mulher;- deflete à esquerda e segue por 10,00 metros, confrontando com Maria 
Antonieta Nicolasi Casetto e outra; - na linha dos fundos, mede 11,00 metros, e confronta com Alfredo Boni; 
- e, do lado esquerdo, finalmente, por 48,20 metros, com José Maria de Brito, fechando-se o perímetro, 
encerrando 293,80 metros quadrados. CONSTA DA AVALIAÇÃO (conforme fls. 50): Área de terreno de 
355,40m² com 6,5 metros de frente para a rua do comercio, local de entrada da cidade podendo ser residencial 
como comercial, terreno em aclive. Área de constrção de 198m², construção antiga, bem conservada, com 
laje sem acabamento, cozinha com azulejos até o teto, banheiro com uma parte azulejado, garagem simples 
coberta para dois carros, corredor interno sem laje, telhado antigo com telha Eternit. Cadastro na Prefeitura 
sob o nº 000006054069701. Matriculado no CRI de Tietê sob o nº 14.391.  
 
ÔNUS:  Não constam ônus sobre a referida matricula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 400.734,75 (quatrocentos mil, setecentos e trinta e quatro 
reais e setenta e cinco centavos) para jul/2020 - que será atualizada na data da alienação, 
conforme tabela monetária do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Tietê, 14 de agosto de 2020. 
 

Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tietê - SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:16/07/2020 09:12:02
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:16/07/2020 09:12:02
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:16/07/2020 09:12:02
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números):  R$ 394.488,00

Data inicial:  12/2019

Data de atualização:  07/2020

Valor atualizado: R$ 400.734,75

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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ENC: Edital de hasta publica - proc. nº 1001835-98.2019.8.26.0629 - F.2-14/08

TIETE - 2 OFICIO JUDICIAL <tiete2@tjsp.jus.br>
Sex, 14/08/2020 19:17
Para:  FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA <fmeira@tjsp.jus.br>

1 anexos (112 KB)
Edital -1001835-98- IMÓVEL.docx;

De: Diego- Lance judicial <diego@lancejudicial.com.br>
Enviado: sexta-feira, 14 de agosto de 2020 16:04
Para: TIETE - 2 OFICIO JUDICIAL <�ete2@tjsp.jus.br>
Cc: 'Priscilla - Lance Judicial' <priscilla@lancejudicial.com.br>
Assunto: Edital de hasta publica - proc. nº 1001835-98.2019.8.26.0629
 
Prezado(a) Sr.(a) Boa tarde!
 
Segue em anexo minuta do edital de HASTA PÚBLICA que está sendo protocolada nestes autos, para vossa aprovação.
Pedimos a gen�leza que seja publicado no Diário da Jus�ça Eletrônico, despacho com as datas designadas para realização da
Hasta Pública, para o correto prosseguimento do leilão com a legal in�mação das partes com patrono cons�tuído nos autos.
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Pedimos ainda, que as in�mações, no�ficações, cien�ficações e outros, sejam encaminhados ao e-mail central:
contato@lancejudicial.com.br, para que possamos atendê-los com brevidade.
 
 
 
Atenciosamente,
 

Diego Garcia
CIENTIFICAÇÕES
diego@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13)
3384.8000

                        www.lancejudicial.com.br                                  
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização,

a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e

passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente

o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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2ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Tietê - SP 

 

EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação do executado SILVIO TADEU CAMPOS, bem como dos 
coproprietários ELIZABETH MARIA DE PAULA CAMPOS, EDUARDO JOSÉ CAMPOS e MARIA LUCIA DO 

CARMO CAMPOS. O Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 

de Tietê - SP, na forma da lei,  

 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 

e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - Processo nº 

1001835-98.2019.8.26.0629, movida por EDUARDO JOSE CAMPOS move em face do referido executado, 

e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 

www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 às 00h, e terá encerramento no dia 

28/09/2020 às 13h e 08min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir -se-á, sem 

interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 
às 13h e 08min (ambas no horário de Brasília);sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde 

que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.  

 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 

judiciais eletrônicas. 

 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 

Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 

DO LOCAL DO BEM: Rua do Comercio, nº 877, Bairro Centro, Tiete/SP.  

 

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 

serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos 

adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 

arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, 
do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro 

lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de 

adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter 

rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se 
os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será 

decidida pelo M.M Juízo comitente. 

 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 

encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas 

emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será 

devolvida, salvo determinação judicial.  

 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 

escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do 

primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo 

leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil . A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 

restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 

imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 

pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 

cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não 
suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 

pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 

termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 

adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 

despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante).  

 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 

local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão , através de expedição de competente mandado de 

cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos 

que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  

 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 

na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 

arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo  esteja ocupado.  
 

REMIÇÃO/ACORDO: Caso ocorra remição da execução, ou seja, celebrado acordo após a publicação do edital 

de leilão, será devida à gestora judicial de leilão eletrônico o pagamento da comissão no valor de 5% sobre o 

valor acordado, quantia a ser paga pela parte executada. 
 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 

patronos.  

 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, 
será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos 

do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação 

pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  

 
RELAÇÃO DO BEM: PRÉDIO RESIDENCIAL SOB NÚMERO 877 FEITO DE TIJOLOS E BARROTE, coberto 

a Rua Comércio, na quadra completada pelas Ruas Antonio Nery, Lara Campos e Luiz Fernandes Diogo, 

perímetro urbano desta cidade, e respectivo terreno, com as seguintes medidas e confrontações: na frente, 

por 6,50 metros, com a Rua do Comércio; - do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, por 38,50 

metros, até certo ponto; deflete à direita e segue por 4,60 metros, confrontando nestes dois segmentos com 
Francisco Pietrobom e sua mulher;- deflete à esquerda e segue por 10,00 metros, confrontando com Maria 

Antonieta Nicolasi Casetto e outra; - na linha dos fundos, mede 11,00 metros, e confronta com Alfredo Boni; 

- e, do lado esquerdo, finalmente, por 48,20 metros, com José Maria de Brito, fechando -se o perímetro, 

encerrando 293,80 metros quadrados. CONSTA DA AVALIAÇÃO (conforme fls. 50): Área de terreno de  
355,40m² com 6,5 metros de frente para a rua do comercio, local de entrada da cidade podendo ser residencial 

como comercial, terreno em aclive. Área de constrção de 198m², construção antiga, bem conservada, com 

laje sem acabamento, cozinha com azulejos até o teto, banheiro com uma parte azulejado, garagem simples 

coberta para dois carros, corredor interno sem laje, telhado antigo com telha Eternit. Cadastro na Prefeitura 
sob o nº 000006054069701. Matriculado no CRI de Tietê sob o nº 14.391.  

 

ÔNUS:  Não constam ônus sobre a referida matricula.  

 

VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 400.734,75 (quatrocentos mil, setecentos e trinta e quatro 
reais e setenta e cinco centavos) para jul/2020 - que será atualizada na data da alienação, 

conforme tabela monetária do TJ/SP.  

 

Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 

como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 

presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Tietê, 17 de agosto de 2020. 

 

Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tietê - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 1001835-98.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de Ordem 2019/001080

Exequente: Eduardo Jose Campos

Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Silvio Tadeu Campos

Rua do Comércio, 877, Centro - CEP 18530-000, Tiete-SP

Vistos.
Fls. 82/89: Ciência às partes.

Fls. 90/99: intimem-se o executado, os coproprietários e seus cônjuges, 

pessoalmente, da designação dos leilões às fls. 93/94 (a 1ª praça terá início no dia 

25/09/2020 às 00h, e terá encerramento no dia 28/09/2020 às 13h e 08min; não havendo 

lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se 

estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 13h e 08min 

–  ambas no horário de Brasília –; sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde 

que acima de 60% do valor da avaliação atualizada).

Afixe-se cópia do edital, assinada, no átrio do fórum, certificando-se.

Por fim, cadastrem-se a gestora do leilão e o advogado mencionado no item 

12, a fim de que possam ser cientificados das futuras publicações.

Intimem-se, cumprindo-se com urgência.

Tiete, segunda-feira, 17 de agosto de 2020.

BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito)

         DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME     
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 19/08/2020 10:38 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0426/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP)  D.J.E 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   82/89:   Ciência   às   partes.   Fls.   90/99:   intimem-se   o   executado,   os 
 coproprietários   e   seus   cônjuges,   pessoalmente,   da   designação   dos   leilões   às   fls.   93/94   (a   1ª   praça   terá   início 
 no   dia   25/09/2020   às   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   28/09/2020   às   13h   e   08min;   não   havendo   lance 
 superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para 
 captação   de   lances   e   se   encerrará   em   22/10/2020   às   13h   e   08min   -   ambas   no   horário   de   Brasília   -;   sendo 
 vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada). 
 Afixe-se   cópia   do   edital,   assinada,   no   átrio   do   fórum,   certificando-se.   Por   fim,   cadastrem-se   a   gestora   do 
 leilão   e   o   advogado   mencionado   no   item   12,   a   fim   de   que   possam   ser   cientificados   das   futuras   publicações. 
 Intimem-se, cumprindo-se com urgência. Tiete, segunda-feira, 17 de agosto de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 19 de agosto de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 20/08/2020 07:35 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0426/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   20/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP) 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   82/89:   Ciência   às   partes.   Fls.   90/99:   intimem-se   o   executado,   os 
 coproprietários   e   seus   cônjuges,   pessoalmente,   da   designação   dos   leilões   às   fls.   93/94   (a   1ª   praça   terá   início 
 no   dia   25/09/2020   às   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   28/09/2020   às   13h   e   08min;   não   havendo   lance   superior 
 ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação 
 de   lances   e   se   encerrará   em   22/10/2020   às   13h   e   08min   -   ambas   no   horário   de   Brasília   -;   sendo   vendido   o 
 bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada).   Afixe-se   cópia   do 
 edital,   assinada,   no   átrio   do   fórum,   certificando-se.   Por   fim,   cadastrem-se   a   gestora   do   leilão   e   o   advogado 
 mencionado   no   item   12,   a   fim   de   que   possam   ser   cientificados   das   futuras   publicações.   Intimem-se, 
 cumprindo-se com urgência. Tiete, segunda-feira, 17 de agosto de 2020." 

           Tietê, 20 de agosto de 2020. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

FORO DE TIETÊ

2ª VARA

Avenida XI de Agosto, 130 - Tiete-SP - CEP 18530-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Destinatário(a):
Elisabeth Maria de Paula Campos
Rua do Comércio, 877, Centro  
Tiete-SP  
CEP 18530-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão: " Vistos. Fls. 82/89: Ciência às partes. Fls. 
90/99: intimem-se o executado, os coproprietários e seus cônjuges, pessoalmente, da designação dos leilões às fls. 
93/94 (a 1ª praça terá início no dia 25/09/2020 às 00h, e terá encerramento no dia 28/09/2020 às 13h e 08min; não 
havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto 
para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 13h e 08min ambas no horário de Brasília ; sendo vendido o 
bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada). Afixe-se cópia do edital, 

assinada, no átrio do fórum, certificando-se. Int, " disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Tiete, 19 
de agosto de 2020. Rosineide Corsine Reis, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

8B
C

5E
34

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

IC
E

 B
O

R
T

O
LE

T
T

O
 B

A
S

S
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
08

/2
02

0 
às

 1
4:

13
 .

fls. 107



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

FORO DE TIETÊ

2ª VARA

Avenida XI de Agosto, 130 - Tiete-SP - CEP 18530-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Destinatário(a):
Silvio Tadeu Campos
Rua do Comércio, 877, Centro  
Tiete-SP  
CEP 18530-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão: " Vistos. Fls. 82/89: Ciência às partes. Fls. 
90/99: intimem-se o executado, os coproprietários e seus cônjuges, pessoalmente, da designação dos leilões às fls. 
93/94 (a 1ª praça terá início no dia 25/09/2020 às 00h, e terá encerramento no dia 28/09/2020 às 13h e 08min; não 
havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto 
para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 13h e 08min ambas no horário de Brasília ; sendo vendido o 
bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada). Afixe-se cópia do edital, 

assinada, no átrio do fórum, certificando-se. Int, " disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Tiete, 19 
de agosto de 2020. Rosineide Corsine Reis, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

8B
C

5E
57

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

IC
E

 B
O

R
T

O
LE

T
T

O
 B

A
S

S
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
08

/2
02

0 
às

 1
4:

13
 .

fls. 108



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

8C
0F

B
56

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
A

G
N

E
R

 A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
08

/2
02

0 
às

 1
6:

02
 .

fls. 109



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

8C
0F

B
56

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
A

G
N

E
R

 A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
08

/2
02

0 
às

 1
6:

02
 .

fls. 110



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi afixada a cópia do edital de fls. 109/110, assinada, 
junto ao átrio do Fórum Local, em lugar de costume.  Nada Mais. Tiete, 24 
de agosto de 2020. Eu, ___, Rosineide Corsine Reis, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

FORO DE TIETÊ

2ª VARA

Avenida XI de Agosto, 130 - Tiete-SP - CEP 18530-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Destinatário(a):
Maria Lucia do Carmo Campos
Travessa Piratininga, 214, Jordanopolis  
São Bernardo do Campo-SP  
CEP 09891-541

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão: " Vistos. Fls. 82/89: Ciência às partes. Fls. 90/99: 
intimem-se o executado, os coproprietários e seus cônjuges, pessoalmente, da designação dos leilões às fls. 93/94 (a 1ª praça terá 
início no dia 25/09/2020 às 00h, e terá encerramento no dia 28/09/2020 às 13h e 08min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 
às 13h e 08min ambas no horário de Brasília ; sendo vendido o
bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada). Afixe-se cópia do edital, assinada, no 
átrio do fórum, certificando-se. Int, " disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Tiete, 21 
de agosto de 2020. Rosineide Corsine Reis, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º(SEGUNDA) 
VARA CIVEL DO FORO E COMARCA DE TIETE - ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROC. N.   :1001835-98.2019.8.26.0629 
AÇÃO     :Cumprimento sentença – Dissolução Condomínio 
AUTOR    :Eduardo José Campos   
REU     :Tadeu Campos e outra 
 
 
MM. JUÍZ, 
Veem os causídicos constituídos, a pedido da outorgante, 
renunciarem ao presente mandato conferido, esclarecendo tal 
insatisfação do constituinte residir na não aceitação de ser 
o presente imóvel em condomínio ser levado a leilão, muito 
embora esclarecidos os fatos e direitos de tal procedimento. 
Assim dentro do prazo de 10 (dias), restou cônscia de que 
deverá constituir novo causídico a patrocinar a presente 
demanda, ao que inclusive já foi comunicado pelo constituinte 
a nomeação de nova advogada. 
 
N. Termos junto aos autos. 
P.E. deferimento. 
Tietê, 14 de Setembro de 2.020. 
 
 
PAULO CESAR CAVALARO 
OAB/SP 109.719 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001835-98.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de Ordem 2019/001080
Exequente: Eduardo Jose Campos

Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo - CEP 18530-000, 
Tiete-SP

Executado: Silvio Tadeu Campos

Rua do Comércio, 877, Centro - CEP 18530-000, Tiete-SP

Vistos.
Fls. 115: Comprovem os advogados renunciantes a notificação feita ao 

outorgante acerca da renúncia noticiada, para que a parte possa constituir 
novo procurador nos autos. 

Int.
    

Tiete, quarta-feira, 16 de setembro de 2020

                    BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito)  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME     
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 18/09/2020 10:09 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0486/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP)  D.J.E 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   115:   Comprovem   os   advogados   renunciantes   a   notificação   feita   ao   outorgante 
 acerca da renúncia noticiada, para que a parte possa constituir novo procurador nos autos. Int." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 18 de setembro de 2020. 

           Edilene Daros 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 21/09/2020 07:59 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0486/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   21/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP) 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   115:   Comprovem   os   advogados   renunciantes   a   notificação   feita   ao   outorgante 
 acerca da renúncia noticiada, para que a parte possa constituir novo procurador nos autos. Int." 

           Tietê, 21 de setembro de 2020. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª (SEGUNDA) VARA 
CÍVEL DO FORO E COMARCA DE TIETÊ – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1001835-98.2019.8.26.0629 
 

AÇÃO:   DISSOLUÇÃO DE CONDOMINIO CC COBRANÇA 
REQUERENTE: Eduardo Jose Campos 
REQUERIDO:  Silvio Tadeu Campos 
 
 
MM. JUÍZ, 
Veem este operador do direito, em atendimento ao proferido despacho 

requerer a juntada do anexo termo de pedido de renúncia conforme 

solicitado em Juízo. 

     Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     Tietê, 29 de setembro de 2020 

 

 

 

     PAULO CESAR CAVALARO 
     OAB/SP 109.719 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001835-98.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de Ordem 2019/001080
Exequente: Eduardo Jose Campos

Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo - CEP 18530-000, 
Tiete-SP

Executado: Silvio Tadeu Campos

Rua do Comércio, 877, Centro - CEP 18530-000, Tiete-SP

Vistos.

Fls. 119/120: Ante a renúncia do mandato outorgado ao Dr. Paulo 
César Cavalaro, e tendo em vista que a notificação ao outorgante foi 
devidamente comprovada nos autos, aguarde-se por dez dias a constituição 
de novo procurador pelo executado.  

Sem prejuízo, manifeste-se o executado se os demais procuradores 
constituídos no processo principal (fls. 31), Dr. Eduardo Bellotto e Dra. 
Maria Elizabeth de Oliveira Couto, continuam em sua defesa nestes autos.

No mais, aguardem-se notícias acerca do resultado dos leilões 
realizados, encerrados em 22/10/2020. 

Int.
Tiete, quinta-feira, 01 de outubro de 2020

                    BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito)  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME     
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 27/10/2020 11:47 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0566/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP)  D.J.E 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   119/120:   Ante   a   renúncia   do   mandato   outorgado   ao   Dr.   Paulo   César   Cavalaro, 
 e   tendo   em   vista   que   a   notificação   ao   outorgante   foi   devidamente   comprovada   nos   autos,   aguarde-se   por   dez 
 dias   a   constituição   de   novo   procurador   pelo   executado.   Sem   prejuízo,   manifeste-se   o   executado   se   os   demais 
 procuradores   constituídos   no   processo   principal   (fls.   31),   Dr.   Eduardo   Bellotto   e   Dra.   Maria   Elizabeth   de 
 Oliveira   Couto,   continuam   em   sua   defesa   nestes   autos.   No   mais,   aguardem-se   notícias   acerca   do   resultado 
 dos leilões realizados, encerrados em 22/10/2020. Int." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 27 de outubro de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 28/10/2020 07:39 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0566/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 30/10/2020   -   Prorrogação   -   Dia   do   Funcionário   Público   (Provimento   CSM   2581/2020   -   DJE   07/10/2020,   pág. 
 3). - Prorrogação 
 02/11/2020 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP) 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   119/120:   Ante   a   renúncia   do   mandato   outorgado   ao   Dr.   Paulo   César   Cavalaro, 
 e   tendo   em   vista   que   a   notificação   ao   outorgante   foi   devidamente   comprovada   nos   autos,   aguarde-se   por   dez 
 dias   a   constituição   de   novo   procurador   pelo   executado.   Sem   prejuízo,   manifeste-se   o   executado   se   os   demais 
 procuradores   constituídos   no   processo   principal   (fls.   31),   Dr.   Eduardo   Bellotto   e   Dra.   Maria   Elizabeth   de 
 Oliveira   Couto,   continuam   em   sua   defesa   nestes   autos.   No   mais,   aguardem-se   notícias   acerca   do   resultado 
 dos leilões realizados, encerrados em 22/10/2020. Int." 

           Tietê, 28 de outubro de 2020. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE TIETÊ

SP

 PROCESSO No. 1001835-98.2019.8.26.0629

 Partes:

 Eduardo Jose Campos

 Silvio Tadeu Campos 

Em vinte e oito de setembro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 124: Ciência às partes.
Nada Mais. Tiete, 12 de novembro de 2020. Eu, ___, Francine 
Carolina Santos Silva Meira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE TIETÊ

SP

 PROCESSO No. 1001835-98.2019.8.26.0629

 Partes:

 Eduardo Jose Campos

 Silvio Tadeu Campos 

Em vinte e dois de outubro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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 Foro de Tietê  Emitido em: 13/11/2020 11:46 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0598/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP)  D.J.E 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 124: Ciência às partes." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 13 de novembro de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 17/11/2020 07:56 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0598/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   17/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Paulo Cesar Cavalaro (OAB 109719/SP) 
 Eduardo Bellotto (OAB 289707/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 124: Ciência às partes." 

           Tietê, 17 de novembro de 2020. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Karen Rossela Gerevini Bordignon                 

OAB/SP 420.969                                                         

 

Rua Antônio Massucato, nº 347, Zico Pires, Tietê/SP Celular (15) 99702.7818 

E-mail: karenrgbordignon@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 

 

 

PROC. Nº 1001835-98.2019.8.26.0629 

 

SILVIO TADEU CAMPOS, brasileiro, casado, já devidamente 

qualificada no processo em epigrafe, com o devido acato e respeito de estilo, requerer 

a HABILITAÇÃO da advogada Dra. KAREN ROSSELA GEREVINI BORDIGNON, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil OAB/SP 420.969, com escritório profissional na Rua 

Antônio Massucato, nº 347, no bairro Zico Pires, na cidade de Tietê/SP, conforme ofício, 

procuração e declaração do Convênio da Defensoria Pública/OAB-SP anexa. 

Por derradeiro, requer sejam todas as intimações e/ou 

notificações direcionadas em nome da advogada Dra. KAREN ROSSELA GEREVINI 

BORDIGNON, inscrita na OAB/SP sob o nº 420.969, sob pena de nulidade, nos termos 

do artigo 272, §§2º do Código de Processo Civil. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Tietê, 23 de novembro de 2020. 

 

________________________________ 

KAREN ROSSELA GEREVINI BORDIGNON  

OAB/SP 420.969 

(assinatura digital) 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP

SAO PAULO, 29 de outubro de 2020.

Ofício Número: 0006248857/2020

Senhor(a) Advogado(a)

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela
Defensoria Pública com a OAB/SP, para defender os interesses do(a) usuário(a) abaixo
qualificado(a) no(a) CÍVEL - CÍVEL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA:

Identificação DPESP: 2586162 - Réu/Ré
SILVIO TADEU CAMPOSNome:

CPF: 87860651815
RG: 6692941
Endereço: RUA DO COMERCIO, 877
Fone: 15-991651960
Bairro: CENTRO

TIETÊCidade:
UF:CEP: 18530000 SP

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a)

18530000CEP: SP

Bairro:

Rua Antonio Mazzucato, 347

Tietê

OAB / Nome:

Complemento:

Endereço:

Cidade:

UF:

420969 / KAREN ROSSELA GEREVINI BORDIGNON

Fone:

Zico Pires

15-997027818

Esta solicitação de indicação foi realizada por: Gilvania Pereira da Costa - 371137.

Registro Geral de Indicação: 202011 120925 003942 09694

Processo No.: 1001835-98.2019.8.26.0629

Foro de Tietê / 2ª Vara

A atuação do(a) advogado(a) se dá de forma totalmente gratuita, descabendo a cobrança de qualquer valor
do(a) usuário(a). Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões, entrar em contato com a Ouvidoria da
Defensoria Pública por e-mail (ouvidoria@defensoria.sp.gov.br) ou por telefone (11 3105-5799, ramais 215 e
217).
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.f*fu DEFENSORIA PÚBLICA
&& o,: ESTADo DE sAo PAUlo CONVÊNIO DEFENSORIA PUBLICAIOAB.SP

P ROC U RACÃO" AD J TJ DIC IA"

OUTORGANTE

Nome do(a) Usuário{a}: §lLVlO TADEU CAIVIPOS

RG:6692941
CPF: 87860651815
Endereço: RUA DO COMERCIO, 877
Talefone: 15-991651960
Bairro: CENTRO
Cidade: TIETÊ
CEP: 18530000 UF: SP

OUTORGADO(A}

Nome do(a) Advogado{a}: KAREN ROSSELA GEREVINI BORDIGNON
Endereço: RUA ANTONIO MAZZUCATA, 347

Telefone: 1 5-99702781 I
Gomplemento:
Bairro: ZICO PIRES
Cidade: TIETÊ
CEP:1853OOOO UF; SÃO PAULO

POpERE§

Confere amplos poderes para o foro em geral e nos termos do convênio firmado
pela Defensoria Pública com â OAB/SP pârâ, em qualquer juízo, instância ou
tribunal, sempre de forma gratuita, propor contra quêm de direito as ações
competentes e defendê-las nas contrárias, seguindo umas e outras, até final
decisão, usando de todos os rêcursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhe ainda poderes especiais para ingressar com ação de divórcio, ingressar com

, sempre com
os poderes para

anuê do(a) outorgante, não podendo
vado o disposto no parágrata 17

ffi,'f'ffi

queixa-crime
substabelecer
da cláusula7".

Tietê, 202A
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICAIOAB.SP

DECLARAçeO Oe fVECESSTDA DE DE ASSISTÉryCm UAíOrce r WrOnuaçÃo

Eu, silvio tadeu campos, nacionalidade Brasileira, nascido em 22 de Abril de
1955, Casado/a, portador da cédula de identidade RG no 6692941, inscrito no
CPF/tvlF sob o no 878.606.518-15, com endereço na Rua/Avlpraça rua do
comercio, no877 Nova Tietê, Tietê-SP CEP 18530-000,

DECLARO, sob as penas da lei, que não estou em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem p§uízo do meu sustento
e da minha família.

DECLARO, ainda, que tenho ciência de que toda e qualquer alteração da
situação econômico-financeira declarada deverá ser comunicada imediatamente
à Defensoria Pública*, podendo acarretar a revogação do beneÍício da
assistência jurídica, o que implicará a necessidade de constituição de advogado
particular.

DECLARO, também, que são verdadeiras as inÍormações prestadas à
Defensoria Pública*, visando à obtenção de assistência jurídica e que tenho
ciência de que todas e quaisquer alterações de dados cadastrais ou fatos novos
que possam refletir nas medidas de assístência jurídica adotadas devem ser
comunicados à Defensoria Pública*.

Por fim, DECLARO que tenho ciência de que posso ser convocado a
comparecer à Defensoria Pública* para fornecer informações âcerca de minha
situaçáo econômico-Íinanceira, bem como outras que subsidiem a adoção de
medidas de assistência jurídica
comparecer a todas as audiências

para defesa de meus direitos, devendo

Tietê, 12 de novembro 2020
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ESTADO DE SÁO PAULO

SECREÍARIA DA SÊGURANÇA PÚBLICA
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i REPUBLI(A FEDERATIVA DO BRASIL
DISTRITO, IIUNICÍPIO E COIüAP,CA DA CAPITAL DO

ESTADO DE SÃO PAULO

REGISTRO CIVIL DO 25.o SUBDISTRITO - PARI
AVENIDA VAUTIER, 347 TELEFONEz 227-7828
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que cadastrei no sistema processual a procuradora 
nomeada ao executado às fls. 129. Nada Mais. Tiete, 25 de novembro de 
2020. Eu, ___, Francine Carolina Santos Silva Meira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Parte autora: Manifeste-se a parte autora em termos de 
prosseguimento do feito, tendo em vista os leilões negativos 
(Fls. 124 e 126).
Nada Mais. Tiete, 25 de novembro de 2020. Eu, ___, Francine 
Carolina Santos Silva Meira, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

95
2D

8C
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IN

E
 C

A
R

O
LI

N
A

 S
A

N
T

O
S

 S
IL

V
A

 M
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
11

/2
02

0 
às

 1
4:

36
 .

fls. 140



Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição-novo leilão-Eduardo]...pág. 1  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº    1001835-98.2019.8.26.0629 

EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 

EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 

 

      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do Processo 

em epígrafe, por seu advogado infra assinado, vem perante a Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. Despacho de fls. 121, tendo em vista que os respecitvos leilões restaram 

negativos, requer sejam designadas novas datas para futuros leilões. 

 

     Termos em que, pede e espera por deferimento. 

 

     Tietê/SP, 25 de novembro de 2020. 

 

 

 

p/p. Adriano Diz Franco 

Advogado - OAB/SP 138.564 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 26/11/2020 14:59 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0627/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Parte   autora:   Manifeste-se   a   parte   autora   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   tendo   em 
 vista os leilões negativos (Fls. 124 e 126)." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 26 de novembro de 2020. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 27/11/2020 08:01 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0627/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   27/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Parte   autora:   Manifeste-se   a   parte   autora   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   tendo   em 
 vista os leilões negativos (Fls. 124 e 126)." 

           Tietê, 27 de novembro de 2020. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001835-98.2019.8.26.0629 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2019/001080

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Vistos.

  HOMOLOGO, para que  produza  seus  jurídicos  e legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes às fls. 145/146 e, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil,  

SUSPENDO o processo.

 Aguarde-se  integral cumprimento da avença, o que deverá ser informado pelo 

exequente,  para posterior extinção (artigo 924, inciso II, do CPC). 

Consigno que, em caso de descumprimento do ajuste ora homologado, a presente 

execução deverá prosseguir nestes próprios autos, devendo o exequente requerer o que de direito.  

 Int.

Tiete, 11 de janeiro de 2021.

    
                 

BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito)  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 25/01/2021 08:34 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0015/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   HOMOLOGO,   para   que   produza   seus   jurídicos   e   legais   efeitos,   o   acordo   celebrado 
 entre   as   partes   às   fls.   145/146   e,   nos   termos   do   artigo   922   do   Código   de   Processo   Civil,   SUSPENDO   o 
 processo.   Aguarde-se   integral   cumprimento   da   avença,   o   que   deverá   ser   informado   pelo   exequente,   para 
 posterior   extinção   (artigo   924,   inciso   II,   do   CPC).   Consigno   que,   em   caso   de   descumprimento   do   ajuste   ora 
 homologado,   a   presente   execução   deverá   prosseguir   nestes   próprios   autos,   devendo   o   exequente   requerer   o 
 que de direito. Int. Tiete, 11 de janeiro de 2021." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 25 de janeiro de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   27/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   HOMOLOGO,   para   que   produza   seus   jurídicos   e   legais   efeitos,   o   acordo   celebrado 
 entre   as   partes   às   fls.   145/146   e,   nos   termos   do   artigo   922   do   Código   de   Processo   Civil,   SUSPENDO   o 
 processo.   Aguarde-se   integral   cumprimento   da   avença,   o   que   deverá   ser   informado   pelo   exequente,   para 
 posterior   extinção   (artigo   924,   inciso   II,   do   CPC).   Consigno   que,   em   caso   de   descumprimento   do   ajuste   ora 
 homologado,   a   presente   execução   deverá   prosseguir   nestes   próprios   autos,   devendo   o   exequente   requerer   o 
 que de direito. Int. Tiete, 11 de janeiro de 2021." 

           Tietê, 27 de janeiro de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº    1001835-98.2019.8.26.0629 

EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 

EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 

 

      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do Processo 

em epígrafe, por seu advogado infra assinado, vem perante a Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue:- 

 

     A presente Ação de Cumprimento de Sentença tem como 

objetivo a satisfação de dois objetos:- (1) – o recebimento das diferenças dos alugueres; 

(2) – a extinção do condomínio com a venda do imóvel. 

 

     O acordo efetuado pelas partes às fls. 145/146 refere-se apenas 

as diferenças dos alugueres.  

 

      Não trata o referido acordo (fls. 145/146) sobre a extinção de 

condomínio. 
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição-novo leilão-Eduardo]...pág. 2  

 

     Portanto, independente do cumprimento ou não do acordo 

formulado sobre as diferenças de alugueis, o Exequente reitera os termos da petição de fls. 

141, requerendo a designação de novas datas para futuros leilões do imóvel, objeto da 

extinção do condomínio.  

 

     Termos em que, pede e espera por deferimento. 

 

     Tietê/SP, 27 de janeiro de 2021. 

 

 

 

p/p. Adriano Diz Franco 

Advogado - OAB/SP 138.564 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001835-98.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença
Nº de Ordem 2019/001080
Exequente: Eduardo Jose Campos

Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo - CEP 18530-000, Tiete-SP
Executado: Silvio Tadeu Campos

Rua do Comércio, 877, Centro - CEP 18530-000, Tiete-SP

Vistos. 

F. 141 e 150-151: Defiro a realização de novos leilões do imóvel.

Para realização das praças, nomeio a Lance Alienações Eletrôncias Ltda 

(telefones nº 0800 780 8000 e (13) 3384-8000). O procedimento do Leilão Eletrônico, 

especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto pelos artigos 886 a 889 do 

Código de Processo Civil, assim como o provimento CSM nº 1625/2009, que disciplina o 

Leilão Eletrônico tal como determinado pelo art. 882, §§ 1º e 2º do CPC.

Nos atos de divulgação da hasta pública deverão constar as datas das 1ª e 2ª 

praças, devendo também ser notificado ao juízo.

Encerrada a 1ª praça, em não havendo lance superior ou igual ao valor da 

avaliação nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça, que se estenderá 

por no mínimo vinte dias. Na 2ª praça não serão admitidos lances inferiores a 60% (sessenta 

por cento) do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitada as 

condições aqui avençadas.

A avaliação deverá ser atualizada até a data do protocolo do edital de acordo 

com os índices da tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, exceto no 

caso de bens móveis.

Tratando-se de bem imóvel, competirá à parte exequente, no prazo de 05 

(cinco) dias a contar desta intimação,  apresentar nos autos a certidão atualizada da matrícula 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

do imóvel e comprovação acerca da existência ou não de débitos tributários e condominiais, 

permitindo-se o cumprimento do disposto no artigo 886, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.

Deverá o credor, a partir da publicação desta decisão, contatar a gestora através 

do e-mail contato@lancejudicial.com.br, para a apresentação do cálculo atualizado do débito.

Tratando-se de processo executório, fica a cargo da parte exequente a 

publicação do edital, observando-se o prazo, que não poderá ser inferior a cinco dias da data 

estipulada para início da praça.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do 

portal www.lancejudicial.com.br e será presidido pela Gestora Judicial LANCE JUDICIAL, 

habilitada pelo TJ/SP. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 

participação no leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas.

Pela imprensa, ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de realização 

do leilão do bem penhorado.

Oportunamente, com a indicação das datas dos leilões, que deverá ser com 

antecedência mínima de 60 dias para viabilizar o cumprimento de todos os atos necessários, 

afixe-se o edital no lugar de costume, bem como intime(m)-se o(as) exequente(s), 

executado(as), cônjuge e condôminos, pessoalmente ou através de seu(s) advogado(s), e 

eventuais credores hipotecários, ao menos 10 (dez) dias antes do leilão (artigos 804 e 889 do 

Código de Processo Civil).

Cumpre observar que o arrematante arcará com os eventuais débitos 

pendentes que recaiam sobre o bem, com exceção do previsto no art. 130 do Código 

Tributário Nacional.

A comissão da gestora será paga mediante depósito judicial, ficando desde já 

fixada em 5% sobre o valor do lance vencedor (art. 19 do provimento CSM 1625/2009).

O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o depósito do lanço.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

O auto de arrematação será assinado somente após a efetiva comprovação do 

pagamento integral do valor da arrematação, dispensadas as demais assinaturas referidas no 

art. 903 do Código de Processo Civil, nos termos do art. 20 do provimento CSM 1625/2009.

Não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará imediatamente o 

fato ao juízo, informando a existência ou não de lances anteriores para que sejam submetidos 

à apreciação do juízo, sem prejuízo de sanção prevista no art. 897, do Código de Processo 

Civil e do pagamento à gestora do equivalente a comissão devida pela arrematação.

Valendo este despacho como OFÍCIO, autorizo os funcionários da LANCE 

JUDICIAL, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento através do e-

mail contato@lancejudicial.com.br, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo 

aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as 

visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do bem. 

Igualmente, autorizo os funcionários da gestora nomeada, devidamente identificados, a obter 

diretamente material fotográfico para inseri-lo no portal da Gestora Judicial, a fim de que os 

licitantes tenham conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em 

que se encontram. 

Intime-se.

Tiete, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021

BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito) 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 01/03/2021 11:33 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0087/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   F.   141   e   150-151:   Defiro   a   realização   de   novos   leilões   do   imóvel.   Para   realização 
 das   praças,   nomeio   a   Lance   Alienações   Eletrôncias   Ltda   (telefones   nº   0800   780   8000   e   (13)   3384-8000).   O 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos 
 artigos   886   a   889   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o 
 Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do   CPC.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta 
 pública   deverão   constar   as   datas   das   1ª   e   2ª   praças,   devendo   também   ser   notificado   ao   juízo.   Encerrada   a   1ª 
 praça,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á 
 sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos 
 lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço 
 ofertado,   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo 
 do   edital   de   acordo   com   os   índices   da   tabela   prática   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   exceto   no 
 caso   de   bens   móveis.   Tratando-se   de   bem   imóvel,   competirá   à   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a 
 contar   desta   intimação,   apresentar   nos   autos   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   e   comprovação 
 acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   tributários   e   condominiais,   permitindo-se   o   cumprimento   do   disposto 
 no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   o   credor,   a   partir   da   publicação   desta   decisão, 
 contatar   a   gestora   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   para   a   apresentação   do   cálculo   atualizado 
 do   débito.   Tratando-se   de   processo   executório,   fica   a   cargo   da   parte   exequente   a   publicação   do   edital, 
 observando-se   o   prazo,   que   não   poderá   ser   inferior   a   cinco   dias   da   data   estipulada   para   início   da   praça.   O 
 leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br   e 
 será   presidido   pela   Gestora   Judicial   LANCE   JUDICIAL,   habilitada   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   participação   no   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem 
 penhorado.   Oportunamente,   com   a   indicação   das   datas   dos   leilões,   que   deverá   ser   com   antecedência   mínima 
 de   60   dias   para   viabilizar   o   cumprimento   de   todos   os   atos   necessários,   afixe-se   o   edital   no   lugar   de   costume, 
 bem   como   intime(m)-se   o(as)   exequente(s),   executado(as),   cônjuge   e   condôminos,   pessoalmente   ou   através 
 de   seu(s)advogado(s),   e   eventuais   credores   hipotecários,   ao   menos   10   (dez)   dias   antes   do   leilão   (artigos   804 
 e   889   do   Código   de   Processo   Civil).   Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   com   exceção   do   previsto   no   art.   130   do   Código   Tributário   Nacional.   A 
 comissão   da   gestora   será   paga   mediante   depósito   judicial,   ficando   desde   já   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do 
 lance   vencedor   (art.   19   do   provimento   CSM   1625/2009).   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar 
 o   depósito   do   lanço.   O   auto   de   arrematação   será   assinado   somente   após   a   efetiva   comprovação   do 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do 
 Código   de   Processo   Civil,   nos   termos   do   art.   20   do   provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o 
 depósito   da   oferta,   o   gestor   comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de 
 lances   anteriores   para   que   sejam   submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   de   sanção   prevista   no   art. 
 897,   do   Código   de   Processo   Civil   e   do   pagamento   à   gestora   do   equivalente   a   comissão   devida   pela 
 arrematação.   Valendo   este   despacho   como   OFÍCIO,   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis 
 pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a 
 extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem.   Igualmente,   autorizo   os   funcionários   da   gestora 
 nomeada,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   da 
 Gestora   Judicial,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos no estado em que se encontram. Intime-se." 
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           Do que dou fé.  
           Tiete, 1 de março de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0087/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   02/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   F.   141   e   150-151:   Defiro   a   realização   de   novos   leilões   do   imóvel.   Para   realização 
 das   praças,   nomeio   a   Lance   Alienações   Eletrôncias   Ltda   (telefones   nº   0800   780   8000   e   (13)   3384-8000).   O 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos 
 artigos   886   a   889   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o 
 Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do   CPC.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta 
 pública   deverão   constar   as   datas   das   1ª   e   2ª   praças,   devendo   também   ser   notificado   ao   juízo.   Encerrada   a   1ª 
 praça,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á 
 sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos 
 lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço 
 ofertado,   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo 
 do   edital   de   acordo   com   os   índices   da   tabela   prática   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   exceto   no 
 caso   de   bens   móveis.   Tratando-se   de   bem   imóvel,   competirá   à   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a 
 contar   desta   intimação,   apresentar   nos   autos   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   e   comprovação 
 acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   tributários   e   condominiais,   permitindo-se   o   cumprimento   do   disposto 
 no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   o   credor,   a   partir   da   publicação   desta   decisão, 
 contatar   a   gestora   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   para   a   apresentação   do   cálculo   atualizado 
 do   débito.   Tratando-se   de   processo   executório,   fica   a   cargo   da   parte   exequente   a   publicação   do   edital, 
 observando-se   o   prazo,   que   não   poderá   ser   inferior   a   cinco   dias   da   data   estipulada   para   início   da   praça.   O 
 leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br   e 
 será   presidido   pela   Gestora   Judicial   LANCE   JUDICIAL,   habilitada   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   participação   no   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem 
 penhorado.   Oportunamente,   com   a   indicação   das   datas   dos   leilões,   que   deverá   ser   com   antecedência   mínima 
 de   60   dias   para   viabilizar   o   cumprimento   de   todos   os   atos   necessários,   afixe-se   o   edital   no   lugar   de   costume, 
 bem   como   intime(m)-se   o(as)   exequente(s),   executado(as),   cônjuge   e   condôminos,   pessoalmente   ou   através 
 de   seu(s)advogado(s),   e   eventuais   credores   hipotecários,   ao   menos   10   (dez)   dias   antes   do   leilão   (artigos   804 
 e   889   do   Código   de   Processo   Civil).   Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   com   exceção   do   previsto   no   art.   130   do   Código   Tributário   Nacional.   A 
 comissão   da   gestora   será   paga   mediante   depósito   judicial,   ficando   desde   já   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do 
 lance   vencedor   (art.   19   do   provimento   CSM   1625/2009).   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar 
 o   depósito   do   lanço.   O   auto   de   arrematação   será   assinado   somente   após   a   efetiva   comprovação   do 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do 
 Código   de   Processo   Civil,   nos   termos   do   art.   20   do   provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o 
 depósito   da   oferta,   o   gestor   comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de 
 lances   anteriores   para   que   sejam   submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   de   sanção   prevista   no   art. 
 897,   do   Código   de   Processo   Civil   e   do   pagamento   à   gestora   do   equivalente   a   comissão   devida   pela 
 arrematação.   Valendo   este   despacho   como   OFÍCIO,   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis 
 pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a 
 extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem.   Igualmente,   autorizo   os   funcionários   da   gestora 
 nomeada,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   da 
 Gestora   Judicial,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
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 vendidos no estado em que se encontram. Intime-se." 

           Tietê, 2 de março de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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12/03/2021 Email – ROSINEIDE CORSINE REIS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210308001.06 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Designação de novo leilão proc. 1001835-98.2019.8,26.0629

Sex, 12/03/2021 11:11

Bom dia. 

Segue anexo r. Despacho determinando novo Leilão.

Solicito providencias. 

Obrigada. 

ROSINEIDE CORSINE REIS 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Oficio Cível e Criminal da Comarca de Tietê - SP
Avenida XI de Agosto, 130, Nova Tietê. Tietê - SP - CEP: 18530-000
Tel: (15) 3282-6071
E-mail: rcorsine@tjsp.jus.br

RR
ROSINEIDE CORSINE REIS

    

Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

despacho 1001835-98.2019.pdf
199 KB

Responder Encaminhar
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE TIETÊ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001835-98.2019.8.26.0629 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos do Cumprimento de 

Sentença que EDUARDO JOSE CAMPOS move em face SILVIO TADEU CAMPOS, vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 18/05/2021 às 00h, e terá encerramento no dia 

21/05/2021 às 17h e 55min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 15/06/2021 às 17h e 55min (ambas no horário de Brasília);sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

4. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel obtida nesta data junto ao 

sistema eletrônico do Cartório de Registro de Imóveis de Tietê – SP. 

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

COPROPRIETÁRIOS: 

ELIZABETH MARIA DE PAULA CAMPOS 

Rua do Comercio, nº 877, Centro, Tiete/SP.  

 

EDUARDO JOSÉ CAMPOS e MARIA LUCIA DO CARMO CAMPOS 

Travessa Piratininga, nº 214, Bairro Jordanópolis, CEP 09891-541, São Bernardo do 

Campo/SP.  

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 
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11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tietê, 26 de março de 2021 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Tietê - SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação do executado SILVIO TADEU CAMPOS, bem como dos 
coproprietários ELIZABETH MARIA DE PAULA CAMPOS, EDUARDO JOSÉ CAMPOS e MARIA LUCIA DO 
CARMO CAMPOS. O Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Tietê - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - Processo nº 
1001835-98.2019.8.26.0629, movida por EDUARDO JOSE CAMPOS move em face do referido executado, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/05/2021 às 00h, e terá encerramento no dia 
21/05/2021 às 17h e 55min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/06/2021 
às 17h e 55min (ambas no horário de Brasília);sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde 
que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL – LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua do Comercio, nº 877, Bairro Centro, Tiete/SP.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos 
adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, 
do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro 
lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de 
adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter 
rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se 
os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será 
decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas 
emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será 
devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do 
primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo 
leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não 
suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos 
que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  
 
REMIÇÃO/ACORDO: Caso ocorra remição da execução, ou seja, celebrado acordo após a publicação do edital 
de leilão, será devida à gestora judicial de leilão eletrônico o pagamento da comissão no valor de 5% sobre o 
valor acordado, quantia a ser paga pela parte executada. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, 
será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos 
do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação 
pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: PRÉDIO RESIDENCIAL SOB NÚMERO 877 FEITO DE TIJOLOS E BARROTE, coberto 
a Rua Comércio, na quadra completada pelas Ruas Antonio Nery, Lara Campos e Luiz Fernandes Diogo, 
perímetro urbano desta cidade, e respectivo terreno, com as seguintes medidas e confrontações: na frente, 
por 6,50 metros, com a Rua do Comércio; - do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, por 38,50 
metros, até certo ponto; deflete à direita e segue por 4,60 metros, confrontando nestes dois segmentos com 
Francisco Pietrobom e sua mulher;- deflete à esquerda e segue por 10,00 metros, confrontando com Maria 
Antonieta Nicolasi Casetto e outra; - na linha dos fundos, mede 11,00 metros, e confronta com Alfredo Boni; 
- e, do lado esquerdo, finalmente, por 48,20 metros, com José Maria de Brito, fechando-se o perímetro, 
encerrando 293,80 metros quadrados. CONSTA DA AVALIAÇÃO (conforme fls. 50): Área de terreno de 
355,40m² com 6,5 metros de frente para a rua do comercio, local de entrada da cidade podendo ser residencial 
como comercial, terreno em aclive. Área de constrção de 198m², construção antiga, bem conservada, com 
laje sem acabamento, cozinha com azulejos até o teto, banheiro com uma parte azulejado, garagem simples 
coberta para dois carros, corredor interno sem laje, telhado antigo com telha Eternit. Cadastro na Prefeitura 
sob o nº 000006054069701. Matriculado no CRI de Tietê sob o nº 14.391.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.t 293m2, a.c 198m², Centro, Tietê/SP.  
 
ÔNUS:  Não constam ônus sobre a referida matricula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 425.650,71 (quatrocentos e vinte e cinco mil, seiectnos 
e cinquenta reais e setente e um centvaos) para mar/21 - que será atualizada na data da alienação, 
conforme tabela monetária do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Tietê, 26 de março de 2021. 
 

Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tietê - SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:12/03/2021 10:06:40
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:12/03/2021 10:06:40
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:12/03/2021 10:06:40
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 394.488,00

Data inicial:  12/2019

Data de atualização:  07/2020

Valor atualizado: R$ 400.734,75

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 1001835-98.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de Ordem 2019/001080

Exequente: Eduardo Jose Campos

Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Silvio Tadeu Campos

Rua do Comércio, 877, Centro - CEP 18530-000, Tiete-SP

Vistos.

Fls. 160-170: Intimem-se o exequente, o executado, os coproprietários e seus 

cônjuges, pessoalmente, da designação dos leilões às fls. 163-165 (a 1ª praça terá início no 

dia 18/5/2021, à zero hora, e terá encerramento no dia 21/5/2021, às 17h55min; não 

havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, 

que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/6/2021, às 

17h55min – ambas no horário de Brasília –; sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 

desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada).

Afixe-se cópia do edital, assinada, no átrio do fórum, certificando-se.

Intimem-se, cumprindo-se com urgência.

Tiete, segunda-feira, 29 de março de 2021.

BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito)  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 30/03/2021 13:06 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0147/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   160-170:   Intimem-se   o   exequente,   o   executado,   os   coproprietários   e   seus 
 cônjuges,   pessoalmente,   da   designação   dos   leilões   às   fls.   163-165   (a   1ª   praça   terá   início   no   dia   18/5/2021,   à 
 zero   hora,   e   terá   encerramento   no   dia   21/5/2021,   às   17h55min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se 
 encerrará   em   15/6/2021,   às   17h55min   ambas   no   horário   de   Brasília   ;   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance 
 ofertado,   desde   que   acima   de   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada).   Afixe-se   cópia   do   edital,   assinada,   no 
 átrio   do   fórum,   certificando-se.   Intimem-se,   cumprindo-se   com   urgência.   Tiete,   segunda-feira,   29   de   março   de 
 2021." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 30 de março de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

A
0A

91
A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IN

E
 C

A
R

O
LI

N
A

 S
A

N
T

O
S

 S
IL

V
A

 M
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
03

/2
02

1 
às

 1
3:

05
 .

fls. 172



 Foro de Tietê  Emitido em: 31/03/2021 07:28 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0147/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   31/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   160-170:   Intimem-se   o   exequente,   o   executado,   os   coproprietários   e   seus 
 cônjuges,   pessoalmente,   da   designação   dos   leilões   às   fls.   163-165   (a   1ª   praça   terá   início   no   dia   18/5/2021,   à 
 zero   hora,   e   terá   encerramento   no   dia   21/5/2021,   às   17h55min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se 
 encerrará   em   15/6/2021,   às   17h55min   ambas   no   horário   de   Brasília   ;   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance 
 ofertado,   desde   que   acima   de   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada).   Afixe-se   cópia   do   edital,   assinada,   no 
 átrio   do   fórum,   certificando-se.   Intimem-se,   cumprindo-se   com   urgência.   Tiete,   segunda-feira,   29   de   março   de 
 2021." 

           Tietê, 31 de março de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

FORO DE TIETÊ

2ª VARA

Avenida XI de Agosto, 130 - Tiete-SP - CEP 18530-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Destinatário(a):
Eduardo Jose Campos
Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo  
Tiete-SP  
CEP 18530-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão: "Vistos. Fls. 160-170: Intimem-
se o exequente, o executado, os coproprietários e seus cônjuges, pessoalmente, da designação dos leilões às 
fls. 163-165 (a 1ª praça terá início no dia 18/5/2021, à zero hora, e terá encerramento no dia 21/5/2021, às 
17h55min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/6/2021, às 17h55min – ambas no 
horário de Brasília –; sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da 
avaliação atualizada). Afixe-se cópia do edital, assinada, no átrio do fórum, certificando-se. Intimem-se, 
cumprindo-se com urgência." disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Tiete, 06 
de abril de 2021. Rosineide Corsine Reis, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

FORO DE TIETÊ

2ª VARA

Avenida XI de Agosto, 130 - Tiete-SP - CEP 18530-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Destinatário(a):
Silvio Tadeu Campos
Rua do Comércio, 877, Centro  
Tiete-SP  
CEP 18530-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão: "Vistos. Fls. 160-170: Intimem-
se o exequente, o executado, os coproprietários e seus cônjuges, pessoalmente, da designação dos leilões às 
fls. 163-165 (a 1ª praça terá início no dia 18/5/2021, à zero hora, e terá encerramento no dia 21/5/2021, às 
17h55min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/6/2021, às 17h55min – ambas no 
horário de Brasília –; sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da 
avaliação atualizada). Afixe-se cópia do edital, assinada, no átrio do fórum, certificando-se. Intimem-se, 
cumprindo-se com urgência." disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Tiete, 06 
de abril de 2021. Rosineide Corsine Reis, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

FORO DE TIETÊ

2ª VARA

Avenida XI de Agosto, 130 - Tiete-SP - CEP 18530-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Destinatário(a):
Elisabeth Maria de Paula Campos
Rua do Comércio, 877, Centro  
Tiete-SP  
CEP 18530-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão: "Vistos. Fls. 160-170: Intimem-
se o exequente, o executado, os coproprietários e seus cônjuges, pessoalmente, da designação dos leilões às 
fls. 163-165 (a 1ª praça terá início no dia 18/5/2021, à zero hora, e terá encerramento no dia 21/5/2021, às 
17h55min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/6/2021, às 17h55min – ambas no 
horário de Brasília –; sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da 
avaliação atualizada). Afixe-se cópia do edital, assinada, no átrio do fórum, certificando-se. Intimem-se, 
cumprindo-se com urgência." disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Tiete, 06 
de abril de 2021. Rosineide Corsine Reis, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

FORO DE TIETÊ

2ª VARA

Avenida XI de Agosto, 130 - Tiete-SP - CEP 18530-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Destinatário(a):
Maria Lucia do Carmo Campos
Travessa Piratininga, 214, Jordanopolis  
São Bernardo do Campo-SP  
CEP 09891-541

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão: "Vistos. Fls. 160-170: Intimem-se o 
exequente, o executado, os coproprietários e seus cônjuges, pessoalmente, da designação dos leilões às fls. 163-165 (a 
1ª praça terá início no dia 18/5/2021, à zero hora, e terá encerramento no dia 21/5/2021, às 17h55min; não havendo 
lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 15/6/2021, às 17h55min – ambas no horário de Brasília –; sendo vendido o bem 
pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada). Afixe-se cópia do edital, 
assinada, no átrio do fórum, certificando-se. Intimem-se, cumprindo-se com urgência." disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Tiete, 06 
de abril de 2021. Rosineide Corsine Reis, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIETÊ- 
SP. 

 
 
 
 

Processo(s) Nº  1001835-98.2019.8.26.0629 
 
 
 
 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada 
neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que 
Eduardo Jose Campos move em face de Silvio Tadeu Campos, vem, permissa máxima venia, a presença 
de Vossa Excelência, requerer: 

 
 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de 
Processo Civil, informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas e intimação das 
partes dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores ,o edital ficará 
disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 
 
https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/605353f1a157c.pdf 

 
 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2° 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIETÊ – SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°. 1001835-98.2019.8.26.0629 
 
 

Partes: 
 

   EDUARDO JOSE CAMPOS 
   SILVIO TADEU CAMPOS 
 

 
Em quinze de junho de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através 
do portal do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) 
penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), 
nos termos do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de 
novos proponentes para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto 
necessário para efetividade da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 
 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 183: Ciência às partes.
Nada Mais. Tiete, 29 de junho de 2021. Eu, ___, Francine 
Carolina Santos Silva Meira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 29/06/2021 13:29 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0341/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 183: Ciência às partes." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 29 de junho de 2021. 

           Edilene Daros 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 30/06/2021 13:14 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0341/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3229/3231   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 183: Ciência às partes." 

           Tietê, 30 de junho de 2021. 

           Edilene Daros 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

32
77

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

IL
E

N
E

 D
A

R
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

06
/2

02
1 

às
 1

3:
14

 .

fls. 186



Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição-empresa leiloeira-Eduardo]...pág. 1  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº   1001835-98.2019.8.26.0629 

EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 

EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 

 

      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, em que contende com SILVIO TADEU CAMPOS, por seu 

advogado que está subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

com fundamento no artigo 879, II e 883, ambos do Código de Processo Civil e nos termos 

do Provimento CSM n o 1625/2009 do Tribunal de Justiça de São Paulo, requerer a 

substituição do Leiloeiro outrora nomeado, tendo em vista as tentativas infrutíferas de 

alienações judiciais eletrônicas do imóvel penhorado no feito.  

 

      Oportunamente, requer-se que seja nomeado como Leiloeiro 

Oficial para a realização deste ato o Sr. Davi Borges de Aquino, Leiloeiro Oficial 

inscrito na JUCESP sob o n° 1.070, com endereço comercial Avenida Paulista, n° 2421 

- 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo - SP, Fone: (11) 3230-1126, e-mail: 

contato@alfaleiloes.com, , devidamente habilitado e cadastrado no Portal de Auxiliares da 

Justiça do Estado de São Paulo: 

“https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perfil/23879”. 
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição-empresa leiloeira-Eduardo]...pág. 2  

 

      Desataca-se, por oportuno, que o leiloeiro em apreço é gestor 

da Alfa Leilões – Especialista em Imóveis, que dispõe de sistema eletrônico habilitado 

para realização de leilões eletrônicos, hospedado no sítio eletrônico www.alfaleiloes.com 

e que o leilão eletrônico em apreço será realizado neste endereço eletrônico. 

 

      Por fim, prestigiando-se a celeridade, a economia e a efetividade 

processual, na eventualidade de restar negativo o leilão em apreço, requer-se seja o 

mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação 

Particular (Provimento CSM n° 1.496/2008), estabelecendo um prazo de 90 dias para esse 

fim. Neste caso, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente 

ativo, referido Leiloeiro as levará à apreciação e aprovação deste MM Juízo. 

 

     Termos em que, pede e espera por deferimento. 

 

     Tietê/SP, 03 de agosto de 2021. 

 

 

 

p/p. Adriano Diz Franco 

Advogado - OAB/SP 138.564 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.

Tendo em vista que já se verifica nos autos a nomeação de leiloeiro de 

confiança do Juízo, indefere-se o pedido de págs. 187/188. 

Manifeste-se, pois, a parte postulante no prazo de 05 dias em termos de 

prosseguimento.

No silêncio, a execução será suspensa, nos termos do artigo 921, inciso 

IV, do CPC, uma vez que o leilão restou negativo. 

Intime-se.

Tiete, 23 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 27/09/2021 09:14 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0533/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   que   já   se   verifica   nos   autos   a   nomeação   deleiloeiro   de   confiança 
 do   Juízo,   indefere-se   o   pedido   de   págs.   187/188.   Manifeste-se,   pois,   a   parte   postulante   no   prazo   de   05   dias 
 em   termos   de   prosseguimento.   No   silêncio,   a   execução   será   suspensa,   nos   termos   do   artigo   921,   inciso   IV,   do 
 CPC, uma vez que o leilão restou negativo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 27 de setembro de 2021. 

           Edilene Daros 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 28/09/2021 13:10 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0533/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3588/3591   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   que   já   se   verifica   nos   autos   a   nomeação   deleiloeiro   de   confiança 
 do   Juízo,   indefere-se   o   pedido   de   págs.   187/188.   Manifeste-se,   pois,   a   parte   postulante   no   prazo   de   05   dias 
 em   termos   de   prosseguimento.   No   silêncio,   a   execução   será   suspensa,   nos   termos   do   artigo   921,   inciso   IV,   do 
 CPC, uma vez que o leilão restou negativo. Intime-se." 

           Tietê, 28 de setembro de 2021. 

           Edilene Daros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição Eduardo]...pág. 1  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº   1001835-98.2019.8.26.0629 

EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 

EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 

 

      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do 

Processo em epígrafe, por sua bastante procurador infra assinado, vem perante a Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls. 189, expor e requerer o que segue:- 

 

     O Executado, conforme se vrifica às fls 33/41, possui um imóvel 

nesta Comarca e Município, no Bairro Povo feliz, objeto da Matricula nº 17.920, do CRI 

Tietê-SP. 

 

     O Executado já reside no imóvel que é objeto desta ação de 

extinção de condominio, imóvel localizado no centro da cidade. Também possui um outro 

imóvel no bairro Povo Feliz. Enquanto que o Exequente arca com aluguel onde reside. E, 

tendo em vista as várias tentativas dos leilões que resultaram em negativas, bem como 

finalizar a ação, requer seja designada audiência de tentativa de conciliação, na modalidade 

virtual, para que as partes possam acordar no que tange uma provavel permuta entre os 

50% do imóvel do Exequente com o imóvel do Executado localizado no Bairro Povo Feliz. 

 

     Termos em que, pede e espera por deferimento. 

 

     Tietê/SP, 06 de outubro de 2021. 

 

p/p. Adriano Diz Franco 

Advogado - OAB/SP 138.564 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, . - Nova Tietê
CEP: 18530-000 - Tiete - SP
Telefone: (15) 3282-5933 - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001835-98.2019.8.26.0629 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2019/001080

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Vistos.
Fls. 192: Havendo solicitação do exequente, convoco as partes para 

audiência de conciliação que designo para o dia 15 de dezembro de 2021, às 10 
horas, que será realizada através de videoconferência pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC - Rua Bento Antonio de Moraes, 78, 
Centro, Tietê/SP, Tel: 3282-7083).

Registro que ambas as partes são beneficiárias da justiça gratuita.
As partes serão intimadas através de seus respectivos advogados e 

deverão informar, no prazo de 05 dias, os endereços eletrônicos (e-mails), ou 
whatsapp, dos advogados, e da parte que possuir, através dos quais serão convidados  
pelo CEJUSC a participar da audiência acima designada.  

Intimem-se.
Tiete, 07 de outubro de 2021.

                     
BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito)  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 08/10/2021 13:17 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0565/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   192:   Havendo   solicitação   do   exequente,   convoco   as   partes   para   audiência   de 
 conciliação   que   designo   para   o   dia   15   de   dezembro   de   2021,   às   10   horas,   que   será   realizada   através   de 
 videoconferência   pelo   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania   (CEJUSC   -   Rua   Bento   Antonio   de 
 Moraes,   78,   Centro,   Tietê/SP,   Tel:   3282-7083).   Registro   que   ambas   as   partes   são   beneficiárias   da   justiça 
 gratuita.   As   partes   serão   intimadas   através   de   seus   respectivos   advogados   e   deverão   informar,   no   prazo   de   05 
 dias,   os   endereços   eletrônicos   (e-mails),   ou   whatsapp,   dos   advogados,   e   da   parte   que   possuir,   através   dos 
 quais   serão   convidados   pelo   CEJUSC   a   participar   da   audiência   acima   designada.   Intimem-se.   Tiete,   07   de 
 outubro de 2021." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 8 de outubro de 2021. 

           Edilene Daros 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 13/10/2021 08:33 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0565/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3392/3396   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   13/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   192:   Havendo   solicitação   do   exequente,   convoco   as   partes   para   audiência   de 
 conciliação   que   designo   para   o   dia   15   de   dezembro   de   2021,   às   10   horas,   que   será   realizada   através   de 
 videoconferência   pelo   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania   (CEJUSC   -   Rua   Bento   Antonio   de 
 Moraes,   78,   Centro,   Tietê/SP,   Tel:   3282-7083).   Registro   que   ambas   as   partes   são   beneficiárias   da   justiça 
 gratuita.   As   partes   serão   intimadas   através   de   seus   respectivos   advogados   e   deverão   informar,   no   prazo   de   05 
 dias,   os   endereços   eletrônicos   (e-mails),   ou   whatsapp,   dos   advogados,   e   da   parte   que   possuir,   através   dos 
 quais   serão   convidados   pelo   CEJUSC   a   participar   da   audiência   acima   designada.   Intimem-se.   Tiete,   07   de 
 outubro de 2021." 

           Tietê, 13 de outubro de 2021. 

           Edilene Daros 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
51

F
F

A
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

IL
E

N
E

 D
A

R
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 0

8:
33

 .

fls. 195



Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição Eduardo]...pág. 1  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº   1001835-98.2019.8.26.0629 

EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 

EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 

 

      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do 

Processo em epígrafe, por sua bastante procurador infra assinado, vem perante a Vossa 

Excelência, em atendimento a r. Decisão de fls. 193, para a audiência de tentativa de 

conciliação na modalidade virtual, designada para o dia 15/12/2021, às 10:00 horas, 

apresentar os endereços eletrônicos e WhatsApp da parte e seu patrono:- 

 

✓ Exequente:- EDUARDO JOSÉ CAMPOS 

edu_campos_9@hotmail.com  (11) 98061-0042 

 

✓ Advogado:- ADRIANO DIZ FRANCO:-  

adfranco@adv.oabsp.org.br (15) 99121-3299 

 

     Termos em que, pede e espera por deferimento. 

 

     Tietê/SP, 18 de dezembro de 2021. 

 

p/p. Adriano Diz Franco 

Advogado - OAB/SP 138.564 
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Karen Rossela Gerevini Bordignon                 

OAB/SP 420.969                                                         

 

Rua Antônio Massucato, nº 347, Zico Pires, Tietê/SP Celular (15) 99702.7818 

E-mail: karenrgbordignon@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. Nº 1001835-98.2019.8.26.0629 

SILVIO TADEU CAMPOS, brasileiro, casado, já devidamente 

qualificada no processo em epigrafe, com o devido acato e respeito de estilo, vem à 

presença de Vossa Excelência para informar os telefones, para a audiência agendada 

para dia 15 de dezembro de 2021 às 10h00min, na modalidade virtual, conforme 

despacho fls. 193: 

 

 SILVIO TADEU CAMPOS -  Réu: Telefone celular - WhatsApp – (015) 99165-1960 

 KAREN R. G. BORDIGNON - Advogada: Telefone celular - WhatsApp - (015) 

99702-7818. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
B

72
B

41
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 K

A
R

E
N

 R
O

S
S

E
LA

 G
E

R
E

V
IN

I B
O

R
D

IG
N

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

12
/2

02
1 

às
 1

0:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TT

E
21

70
02

90
41

0 
   

 .

fls. 197



Karen Rossela Gerevini Bordignon                 

OAB/SP 420.969                                                         

 

Rua Antônio Massucato, nº 347, Zico Pires, Tietê/SP Celular (15) 99702.7818 

E-mail: karenrgbordignon@adv.oabsp.org.br 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Tietê, 14 de dezembro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

KAREN ROSSELA GEREVINI BORDIGNON  

OAB/SP 420.969 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ

FORO DE TIETÊ
2ª VARA

Avenida XI de Agosto, 130, .
CEP 18530-000, Tiete - SP

TERMO DE AUDIÊNCIA CÍVEL - CONCILIAÇÃO INFRUTÍFERA

Reclamação nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo José Campos - CPF: 811.613.448-53, RG: 6.692,157-0 
acompanhado virtualmente pelo advogado dr. Adriano Diz Franco OAB/SP 
138564

Executado: Silvio Tadeu Campos - CPF: 878.606.518-15, RG: 6692941 acompanhado 
virtualmente pela advogada dra. Karen Rossela Gerevini Bordignon 
OAB/SP 420969

Data da audiência: 15/12/2021 às 10 horas

Aos 15 de dezembro de 2021, às 10 horas, em sessão por meio de plataforma Microsoft TEAMS, 
excepcionalmente por meio virtual, nos termos do Comunicado da Egrégia Corregedoria  Geral da Justiça nº 
284/2020 e Ato Normativo Nupemec nº 01/2020, que autorizou a realização das sessões de conciliação e 
mediação nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) por meio de 
videoconferência, inclusive no âmbito dos CEJUSCs, foi aberta a presente sessão, na sala virtual de 
audiências CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania desta Comarca de Tietê/SP. 
Foram os presentes cientificados de que não poderão gravar a sessão em seus equipamentos, por configurar 
afronta ao princípio da confidencialidade, a teor do disposto no artigo 30 da Lei 13.140/2015 (Lei da 
Mediação), sujeitando-se em caso de desobediência, ás penalidade legais. Iniciados os trabalhos,  participam 
desta sessão virtual o mediador(a) designada Simoni Ap. Alho Ferraz e as partes acima qualificados, 
apresentaram seus documentos, e eu Zaury Casari Junior funcionário do Cejusc. Ficam as partes 
cientificados de que a audiência segue as normas dos termos da Resolução 125, do CNJ). A conciliação 
restou infrutífera quanto a questão do condomínio. Quanto ao reajuste do aluguel o executado passará a 
pagar R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais) a partir de janeiro 2022. O IPTU de 2022 ficará em sua 
integralidade à cargo do executado.  Eu Roseli Ap. Doriguello Pasquotto assino digitalmente.

SOLICITA-SE AS PARTES QUE PROCEDAM À AVALIAÇÃO DO ATENDIMENTO PRESTADO 
PELO CONCILIADOR /MEDIADOR Simoni Ap. Alho Ferraz cód. 36309 através do LINK

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=LUKQNVmONkCSRdbt2MwPeiRLyIPqlZVOsir1Y6Njk

uRUMk5OOFNSREFaTjZRSlUxSkVSQU03S0RGUC4u

Conciliador(a): Simoni Ap. Alho Ferraz

[10:27] Dra. Karen Rossela Gerevini Bordignon (advogada do executado)
Pelo executado, Cciente do termo 

[10:33] Adriano Diz Franco (advogado do exequente)
Pelo exequente, ciente do termo 
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https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=LUKQNVmONkCSRdbt2MwPeiRLyIPqlZVOsir1Y6NjkuRUMk5OOFNSREFaTjZRSlUxSkVSQU03S0RGUC4u
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=LUKQNVmONkCSRdbt2MwPeiRLyIPqlZVOsir1Y6NjkuRUMk5OOFNSREFaTjZRSlUxSkVSQU03S0RGUC4u


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001835-98.2019.8.26.0629 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2019/001080

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Eduardo Jose Campos

Pessoa(s) a ser(em) 
intimada(s):

SILVIO TADEU CAMPOS, Brasileiro, Casado, Aposentado, RG 6692941, 
CPF 878.606.518-15, Rua do Comércio, 877, Centro, CEP 18530-000, Tiete - 
SP  
EDUARDO JOSE CAMPOS, Brasileiro, Casado, Aposentado, RG 
6.692,157-0, CPF 811.613.448-53, Rua Santa Terezinha, 99, Vila São 
Geraldo, CEP 18530-000, Tiete - SP

ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY(Juiz de Direito)  

Vistos. 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o ACORDO 

celebrado em audiência às fls. 199, com relação ao reajuste do aluguel e pagamento do IPTU, 

prosseguindo-se a ação  em relação aos demais pedidos da inicial. 

Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. 

Intime-se.

Tiete, 27 de janeiro de 2022.
    
                 

ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY(Juiz de Direito)  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 28/01/2022 01:13 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0041/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo,   para   que   produza   seus   jurídicos   e   legais   efeitos,   o   ACORDO   celebrado 
 em   audiência   às   fls.   199,   com   relação   ao   reajuste   do   aluguel   e   pagamento   do   IPTU,   prosseguindo-se   a   ação 
 em relação aos demais pedidos da inicial. Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. Intime-se." 

           Tiete, 28 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 31/01/2022 02:08 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0041/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo,   para   que   produza   seus   jurídicos   e   legais   efeitos,   o   ACORDO   celebrado 
 em   audiência   às   fls.   199,   com   relação   ao   reajuste   do   aluguel   e   pagamento   do   IPTU,   prosseguindo-se   a   ação 
 em relação aos demais pedidos da inicial. Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. Intime-se." 

           Tietê, 31 de janeiro de 2022. 
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição-novo leilão-Eduardo]...pág. 1  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº    1001835-98.2019.8.26.0629 

EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 

EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 

 

      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do Processo 

em epígrafe, por seu advogado infra assinado, vem perante a Vossa Excelência, em 

atendimento a r. Decisão de fls. 200, requerer a designação de novas datas para futuros 

leilões do imóvel, objeto da extinção do condomínio.  

 

     Termos em que, pede e espera por deferimento. 

 

     Tietê/SP, 15 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

p/p. Adriano Diz Franco 

Advogado - OAB/SP 138.564 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 1001835-98.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de Ordem 2019/001080

Exequente: Eduardo Jose Campos

Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Silvio Tadeu Campos

Rua do Comércio, 877, Centro - CEP 18530-000, Tiete-SP

Vistos. 

Fl. 203: Defiro a realização de novos leilões do bem imóvel objeto da matrícula nº 
14.391 do CRI de Tietê-SP (fls. 69/71), em leilão judicial eletrônico, com avaliação à fl. 50  

Para realização das praças, nomeio o Leiloeiro Oficial FELIPE DOMINGOS PERIGO - 
JUCESP Nº 919 (www.lancejudicial.com.Br - telefone nº (13) 3384-8000). O procedimento do 

Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto pelos arts. 886 a 
889 do Código de Processo Civil, assim como o provimento CSM nº 1625/2009, que disciplina o 
Leilão Eletrônico tal como determinado pelo art. 882, §§ 1º e 2º do CPC.

Nos atos de divulgação da hasta pública deverão constar as datas das 1ª e 2ª praças, 
devendo também ser notificado ao juízo.

Encerrada a 1ª praça, em não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação 
nos 3 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça, que se estenderá por no mínimo 
vinte dias. Na 2ª praça não serão admitidos lances inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitada as condições aqui avençadas.

A avaliação deverá ser atualizada até a data do protocolo do edital de acordo com os 
índices da tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, exceto no caso de bens 
móveis.

Tratando-se de bem imóvel, competirá à parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar desta intimação,  apresentar nos autos a certidão atualizada da matrícula do imóvel e 
comprovação acerca da existência ou não de débitos tributários e condominiais, permitindo-se o 
cumprimento do disposto no art. 886, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Deverá o credor, a partir da publicação desta decisão, contatar a gestora através do 
e-mail contato@lancejudicial.com.br, para a apresentação do cálculo atualizado do débito.

Tratando-se de processo executório, fica a cargo da parte exequente a publicação do 
edital, observando-se o prazo, que não poderá ser inferior a cinco dias da data estipulada para início 
da praça.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 

www.lancejudicial.com.br e será presidido pelo Leiloeiro FELIPE DOMINGOS PERIGO - JUCESP Nº 
919 , habilitado pelo TJ/SP. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 
participação no leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas.

Pela imprensa, ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de realização do 
leilão do bem penhorado. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

Oportunamente, com a indicação das datas dos leilões, que deverá ser com 
antecedência mínima de 60 dias para viabilizar o cumprimento de todos os atos necessários, afixe-
se o edital no lugar de costume, bem como intime(m)-se o(as) exequente(s), executado(as), cônjuge 
e condôminos, pessoalmente ou através de seu(s) advogado(s), e eventuais credores hipotecários, 
ao menos 10 (dez) dias antes do leilão (artigos 804 e 889 do Código de Processo Civil).

Cumpre observar que o arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, com exceção do previsto no art. 130 do Código Tributário Nacional.

A comissão do leiloeiro será paga mediante depósito judicial, ficando desde já fixada 
em 5% sobre o valor do lance vencedor (art. 19 do provimento CSM 1625/2009).

O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o depósito do lanço.

O auto de arrematação será assinado somente após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 
903 do Código de Processo Civil, nos termos do art. 20 do provimento CSM 1625/2009.

Não sendo efetuado o depósito da oferta, o leiloeiro comunicará imediatamente o 
fato ao juízo, informando a existência ou não de lances anteriores para que sejam submetidos à 
apreciação do juízo, sem prejuízo de sanção prevista no art. 897, do Código de Processo Civil e do 
pagamento ao leiloeiro do equivalente a comissão devida pela arrematação.

Valendo este despacho como OFÍCIO, autorizo o leiloeiro a providenciar o cadastro e 
agendamento através do e-mail contato@lancejudicial.com.br, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do bem. 
Igualmente, autorizo-o a obter diretamente material fotográfico para inseri-lo no portal, a fim de que 
os licitantes tenham conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em 
que se encontram. 

Intime-se.

Tiete, segunda-feira, 07 de março de 2022.

BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito)  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 10/03/2022 06:00 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0127/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   203:   Defiro   a   realização   de   novos   leilões   do   bem   imóvel   objeto   da   matrícula   nº 
 14.391   do   CRI   de   Tietê-SP   (fls.   69/71),   em   leilão   judicial   eletrônico,   com   avaliação   à   fl.   50   Para   realização   das 
 praças,   nomeio   o   Leiloeiro   Oficial   FELIPE   DOMINGOS   PERIGO   -   JUCESP   Nº   919   (www.lancejudicial.com.Br   - 
 telefone   nº   (13)   3384-8000).   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve 
 observar   o   disposto   pelos   arts.   886   a   889   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   provimento   CSM   nº 
 1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do   CPC.   Nos   atos 
 de   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   as   datas   das   1ª   e   2ª   praças,   devendo   também   ser   notificado 
 ao   juízo.   Encerrada   a   1ª   praça,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   3   (três)   dias 
 seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará 
 pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a 
 data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com   os   índices   da   tabela   prática   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo,   exceto   no   caso   de   bens   móveis.   Tratando-se   de   bem   imóvel,   competirá   à   parte   exequente,   no 
 prazo   de   5   (cinco)   dias   a   contar   desta   intimação,   apresentar   nos   autos   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do 
 imóvel   e   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   tributários   e   condominiais,   permitindo-se   o 
 cumprimento   do   disposto   no   art.   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   o   credor,   a   partir   da 
 publicação   desta   decisão,   contatar   a   gestora   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   para   a 
 apresentação   do   cálculo   atualizado   do   débito.   Tratando-se   de   processo   executório,   fica   a   cargo   da   parte 
 exequente   a   publicação   do   edital,   observando-se   o   prazo,   que   não   poderá   ser   inferior   a   cinco   dias   da   data 
 estipulada   para   início   da   praça.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do 
 portal   www.lancejudicial.com.br   e   será   presidido   pelo   Leiloeiro   FELIPE   DOMINGOS   PERIGO   -   JUCESP   Nº 
 919   ,   habilitado   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   participação   no 
 leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   das 
 datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem   penhorado.   Oportunamente,   com   a   indicação   das   datas 
 dos   leilões,   que   deverá   ser   com   antecedência   mínima   de   60   dias   para   viabilizar   o   cumprimento   de   todos   os 
 atos   necessários,   afixe-se   o   edital   no   lugar   de   costume,   bem   como   intime(m)-se   o(as)   exequente(s), 
 executado(as),   cônjuge   e   condôminos,   pessoalmente   ou   através   de   seu(s)advogado(s),   e   eventuais   credores 
 hipotecários,   ao   menos   10   (dez)   dias   antes   do   leilão   (artigos   804   e   889   do   Código   de   Processo   Civil).   Cumpre 
 observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   com 
 exceção   do   previsto   no   art.   130   do   Código   Tributário   Nacional.   A   comissão   do   leiloeiro   será   paga   mediante 
 depósito   judicial,   ficando   desde   já   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   (art.   19   do   provimento   CSM 
 1625/2009).   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   O   auto   de   arrematação 
 será   assinado   somente   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação, 
 dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do   Código   de   Processo   Civil,   nos   termos   do   art.   20 
 do   provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   leiloeiro   comunicará 
 imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de   lances   anteriores   para   que   sejam 
 submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   de   sanção   prevista   no   art.   897,   do   Código   de   Processo   Civil   e 
 do   pagamento   ao   leiloeiro   do   equivalente   a   comissão   devida   pela   arrematação.   Valendo   este   despacho   como 
 OFÍCIO,   autorizo   o   leiloeiro   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis 
 pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a 
 extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem.   Igualmente,   autorizo-o   a   obter   diretamente   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   conhecimento   das   características   do   bem, 
 que serão vendidos no estado em que se encontram. Intime-se. Tiete, segunda-feira, 07 de março de 2022." 
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           Tiete, 10 de março de 2022. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 11/03/2022 01:57 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0127/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   203:   Defiro   a   realização   de   novos   leilões   do   bem   imóvel   objeto   da   matrícula   nº 
 14.391   do   CRI   de   Tietê-SP   (fls.   69/71),   em   leilão   judicial   eletrônico,   com   avaliação   à   fl.   50   Para   realização   das 
 praças,   nomeio   o   Leiloeiro   Oficial   FELIPE   DOMINGOS   PERIGO   -   JUCESP   Nº   919   (www.lancejudicial.com.Br   - 
 telefone   nº   (13)   3384-8000).   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve 
 observar   o   disposto   pelos   arts.   886   a   889   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   provimento   CSM   nº 
 1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do   CPC.   Nos   atos 
 de   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   as   datas   das   1ª   e   2ª   praças,   devendo   também   ser   notificado 
 ao   juízo.   Encerrada   a   1ª   praça,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   3   (três)   dias 
 seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará 
 pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a 
 data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com   os   índices   da   tabela   prática   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo,   exceto   no   caso   de   bens   móveis.   Tratando-se   de   bem   imóvel,   competirá   à   parte   exequente,   no 
 prazo   de   5   (cinco)   dias   a   contar   desta   intimação,   apresentar   nos   autos   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do 
 imóvel   e   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   tributários   e   condominiais,   permitindo-se   o 
 cumprimento   do   disposto   no   art.   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   o   credor,   a   partir   da 
 publicação   desta   decisão,   contatar   a   gestora   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   para   a 
 apresentação   do   cálculo   atualizado   do   débito.   Tratando-se   de   processo   executório,   fica   a   cargo   da   parte 
 exequente   a   publicação   do   edital,   observando-se   o   prazo,   que   não   poderá   ser   inferior   a   cinco   dias   da   data 
 estipulada   para   início   da   praça.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do 
 portal   www.lancejudicial.com.br   e   será   presidido   pelo   Leiloeiro   FELIPE   DOMINGOS   PERIGO   -   JUCESP   Nº 
 919   ,   habilitado   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   participação   no 
 leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   das 
 datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem   penhorado.   Oportunamente,   com   a   indicação   das   datas 
 dos   leilões,   que   deverá   ser   com   antecedência   mínima   de   60   dias   para   viabilizar   o   cumprimento   de   todos   os 
 atos   necessários,   afixe-se   o   edital   no   lugar   de   costume,   bem   como   intime(m)-se   o(as)   exequente(s), 
 executado(as),   cônjuge   e   condôminos,   pessoalmente   ou   através   de   seu(s)advogado(s),   e   eventuais   credores 
 hipotecários,   ao   menos   10   (dez)   dias   antes   do   leilão   (artigos   804   e   889   do   Código   de   Processo   Civil).   Cumpre 
 observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   com 
 exceção   do   previsto   no   art.   130   do   Código   Tributário   Nacional.   A   comissão   do   leiloeiro   será   paga   mediante 
 depósito   judicial,   ficando   desde   já   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   (art.   19   do   provimento   CSM 
 1625/2009).   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   O   auto   de   arrematação 
 será   assinado   somente   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação, 
 dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do   Código   de   Processo   Civil,   nos   termos   do   art.   20 
 do   provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   leiloeiro   comunicará 
 imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de   lances   anteriores   para   que   sejam 
 submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   de   sanção   prevista   no   art.   897,   do   Código   de   Processo   Civil   e 
 do   pagamento   ao   leiloeiro   do   equivalente   a   comissão   devida   pela   arrematação.   Valendo   este   despacho   como 
 OFÍCIO,   autorizo   o   leiloeiro   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis 
 pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a 
 extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem.   Igualmente,   autorizo-o   a   obter   diretamente   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   conhecimento   das   características   do   bem, 
 que serão vendidos no estado em que se encontram. Intime-se. Tiete, segunda-feira, 07 de março de 2022." 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 11/03/2022 01:57 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 2 

           Tietê, 11 de março de 2022. 
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18/03/2022 novos leilões - processo 1001835-98.2019.8.26.0629 – ROSINEIDE CORSINE REIS – Outlook

about:blank 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear remetente

novos leilões - processo 1001835-98.2019.8.26.0629

Sex, 18/03/2022 15:40

Boa tarde.

Encaminho anexo o r. despacho solicitando agendamento de novos leilões referente ao
processo nº 1001835-98.2019.8.26.0629

Obrigada. 

ROSINEIDE CORSINE REIS 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Oficio Cível da Comarca de Tietê - SP
Avenida XI de Agosto, 130, Nova Tietê. Tietê - SP - CEP: 18530-000
Tel: (15) 3282-6071
E-mail: rcorsine@tjsp.jus.br

RR
ROSINEIDE CORSINE REIS

    

Para:  contato@lancejudicial.com.br

despacho 1001835-98.2019.pdf
1 MB



Responder Encaminhar
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21/03/2022 RES: novos leilões - processo 1001835-98.2019.8.26.0629 – ROSINEIDE CORSINE REIS – Outlook

about:blank 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear remetente

RES: novos leilões - processo 1001835-98.2019.8.26.0629

 Sinalizar para acompanhamento.

Sex, 18/03/2022 17:53

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a
menos que conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a), boa tarde!
 
Acusamos recebimento da r. decisão abaixo de nomeação desta Gestora e procederemos
com as providências de es�lo.
 
Em sequência o edital de Hasta Pública com novas datas estará sendo devidamente
protocolizado aos autos.
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada es�ma e dis�nta consideração.
 
 
Atenciosamente,
 

     

Realizando Leilões desde 2009 
contato@lancejudicial.com.br

      3003-0577 (WhatsApp)
0800.780.8000 – 3003-0577

                         www.lancejudicial.com.br  
                                 

Assista nosso novo vídeo publicitário (assis�r com áudio - 1m45s): h�p://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

 
De: ROSINEIDE CORSINE REIS [mailto:rcorsine@tjsp.jus.br]  
Enviada em: sexta-feira, 18 de março de 2022 15:40 
Para: contato@lancejudicial.com.br 
Assunto: novos leilões - processo 1001835-98.2019.8.26.0629
 
Boa tarde.
 
Encaminho anexo o r. despacho solicitando agendamento de novos leilões referente ao
processo nº 1001835-98.2019.8.26.0629
 
Obrigada. 
 

ROSINEIDE CORSINE REIS 

C
contato@lancejudicial.com.br

    

Para:  ROSINEIDE CORSINE REIS
Cc:  daniel@lancejudicial.com.br; 'Adriano Lancejudicial' <adriano@lancejudicial.com.br> +3 pessoas

despacho 1001835-98.2019.pdf
1 MB
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ(A) - 2ª Tietê 

 

 

 

Processo nº 1001835-98.2019.8.26.0629 

 

 

FELIPE DOMINGOS PERIGO, anteriormente LEILOEIRO oficial do GRUPO LANCE 

JUDICIAL, empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por 

intermédio do seu advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue:  

                 

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao PROVIMENTO.  

 

Dessa forma, autoriza e requer que a(s) nomeação(ões) à este peticionante seja(m) 

substituída(s) ao Sr. GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, profissional na 

área de leilões desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 

anos), sendo um dos leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação 

ilibada, economista por mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos 

projetos em leilões rurais e de artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais 

do Estado de São Paulo, com foco no TJ/SP, sendo este, devidamente habilitado no Sistema de 

Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça como Leiloeiro oficial deste Sistema – Lance Judicial, 

conforme documento abaixo:  

 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 08/04/2022) 
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Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 

        

Por fim, em sequência e sem qualquer prejuízo a determinação de realização de hastas, será 

apresentada a minuta do edital de leilão, de acordo com o novo COMUNICADO CG Nº 

1082/2021 e instrução/normas da corregedoria do TJ/SP, já com leiloeiro devidamente 

cadastrado/habilitado, acima informado. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: FELIPE DOMINGOS PERIGO, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 

33.081.151-4 SSP/SP, inscrito sob o CPF 369.150.078-14; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46;  

 

Eu, FELIPE DOMINGOS PERIGO, por este Instrumento de Procuração Bastante nomeio e 

constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, gerais 

e ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o foro em 

geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em qualquer 

Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou 

separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para requerer a substituição dos 

leilões nomeados para este outorgante para um dos leiloeiros a ser desginados pelo Grupo Lance 

Judicial. Este instrumento não tem prazo de validade. 

 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-SP - E-mail: 
tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 1001835-98.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de ordem 2019/001080

Exequente: Eduardo Jose Campos

Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Silvio Tadeu Campos

Rua do Comércio, 877, Centro - CEP 18530-000, Tiete-SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.
Fls. 212/214: Defiro a substituição do leiloeiro oficial nomeado às fls. 

204/205 pelo senhor GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP nº 550. 
Comunique-se, bem como intime-se o profissional a dar 

prosseguimento aos trabalhos nos termos da decisão de fls. 204/205. 
Int.
Tiete, segunda-feira, 18 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 19/04/2022 01:16 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0209/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   212/214:   Defiro   a   substituição   do   leiloeiro   oficial   nomeado   às   fls.   204/205   pelo 
 senhor   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   JUCESP   nº   550.   Comunique-se,   bem   como   intime-se   o 
 profissional a dar prosseguimento aos trabalhos nos termos da decisão de fls. 204/205. Int." 

           Tiete, 19 de abril de 2022. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 20/04/2022 02:11 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0209/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   212/214:   Defiro   a   substituição   do   leiloeiro   oficial   nomeado   às   fls.   204/205   pelo 
 senhor   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   JUCESP   nº   550.   Comunique-se,   bem   como   intime-se   o 
 profissional a dar prosseguimento aos trabalhos nos termos da decisão de fls. 204/205. Int." 

           Tietê, 20 de abril de 2022. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 26/04/2022 01:04 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0223/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   212/214:   Defiro   a   substituição   do   leiloeiro   oficial   nomeado   às   fls.   204/205   pelo 
 senhor   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   JUCESP   nº   550.   Comunique-se,   bem   como   intime-se   o 
 profissional a dar prosseguimento aos trabalhos nos termos da decisão de fls. 204/205. Int." 

           Tiete, 26 de abril de 2022. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 27/04/2022 01:59 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0223/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   212/214:   Defiro   a   substituição   do   leiloeiro   oficial   nomeado   às   fls.   204/205   pelo 
 senhor   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   JUCESP   nº   550.   Comunique-se,   bem   como   intime-se   o 
 profissional a dar prosseguimento aos trabalhos nos termos da decisão de fls. 204/205. Int." 

           Tietê, 27 de abril de 2022. 
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29/04/2022 ref. processo 1001835-98.2019.8.26.0629 – ROSINEIDE CORSINE REIS – Outlook

about:blank 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear remetente

ref. processo 1001835-98.2019.8.26.0629

Sex, 29/04/2022 16:51

Boa tarde. 

Venho através deste in�má-los acerca da subs�tuição do Leiloeiro, conforme  solicitado. 

Segue anexo r. Despacho. 

Obrigada.  

ROSINEIDE CORSINE REIS 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Oficio Cível e Criminal da Comarca de Tietê - SP
Avenida XI de Agosto, 130, Nova Tietê. Tietê - SP - CEP: 18530-000
Tel: (15) 3282-6071
E-mail: rcorsine@tjsp.jus.br

RR ROSINEIDE CORSINE REIS

Para: Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

despacho 1001835-98.2019 a.pdf
296 KB



Responder Encaminhar
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17/05/2022 10:07 Retransmitidas: RE: novos leilões - processo 1001835-98.2019.8.26.0629 – ROSINEIDE CORSINE REIS – Outlook

about:blank 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear remetente

Retransmitidas: RE: novos leilões - processo 1001835-98.2019.8.26.0629

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: RE: novos leilões - processo 1001835-98.2019.8.26.0629

RE: novos leilões - processo 10018…
Item do Outlook



Responder Encaminhar



Ter, 17/05/2022 10:06
MO Microsoft Outlook

Para: contato@lancejudicial.com.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE TIETÊ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001835-98.2019.8.26.0629 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, por intermédio 

seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos do 

Cumprimento de Sentença que EDUARDO JOSE CAMPOS move em face SILVIO TADEU 

CAMPOS, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o 

que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1º e 2º Leilão, com datas de 

1º Leilão terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e terá encerramento no dia 11/07/2022 às 

15h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, 

ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
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11/08/2022 às 15h e 45min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel obtida nesta data junto ao 

sistema eletrônico do Cartório de Registro de Imóveis de Tietê – SP. 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

COPROPRIETÁRIOS: 

ELIZABETH MARIA DE PAULA CAMPOS 

Rua do Comercio, nº 877, Centro, Tiete/SP.  

 

EDUARDO JOSÉ CAMPOS e MARIA LUCIA DO CARMO CAMPOS 

Travessa Piratininga, nº 214, Bairro Jordanópolis, CEP 09891-541, São Bernardo do 

Campo/SP.  

 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 
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10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tietê, 17 de maio de 2022. 
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2ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Tietê - SP 

 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado SILVIO TADEU CAMPOS, bem como dos 

coproprietários ELIZABETH MARIA DE PAULA CAMPOS, EDUARDO JOSÉ CAMPOS e MARIA 

LUCIA DO CARMO CAMPOS. O Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Tietê - SP, na forma da lei,  

 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 

tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - 

Processo nº 1001835-98.2019.8.26.0629, movida por EDUARDO JOSE CAMPOS move em face do 

referido executado, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 

expostas a seguir:  

 

DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 

www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e terá encerramento 

no dia 11/07/2022 às 15h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-

á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 11/08/2022 às 15h e 45min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior 

lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.  

 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 

alienações judiciais eletrônicas. 

  

DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, 

JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br, devidamente 

habilitado pelo TJ/SP. 

 

DO LOCAL DO BEM: Rua do Comercio, nº 877, Bairro Centro, Tiete/SP.  

 

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 

Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 

seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 

prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 

dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No 

caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 

artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 

exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, 

§ 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 

natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 

preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a 

preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
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DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 

comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 

encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 

ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance 

e não será devolvida, salvo determinação judicial.  

 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 

por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o 

início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o 

início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta 

conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do 

valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução 

idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de 

correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer 

das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 

vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista 

sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  

 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, 

nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação 

ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 

1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da 

dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 

 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 

indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 

RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 

mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação 

dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será 

procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  

 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 

Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 

pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 

ocupado.  

 

REMIÇÃO/ACORDO: Caso ocorra remição da execução, ou seja, celebrado acordo após a publicação do 

edital de leilão, será devida à gestora judicial de leilão eletrônico o pagamento da comissão no valor de 

5% sobre o valor acordado, quantia a ser paga pela parte executada. 

 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 

respectivos patronos.  
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AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 

assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 

procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 

assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  

 

RELAÇÃO DO BEM: PRÉDIO RESIDENCIAL SOB NÚMERO 877 FEITO DE TIJOLOS E BARROTE, 

coberto a Rua Comércio, na quadra completada pelas Ruas Antonio Nery, Lara Campos e Luiz Fernandes 

Diogo, perímetro urbano desta cidade, e respectivo terreno, com as seguintes medidas e confrontações: 

na frente, por 6,50 metros, com a Rua do Comércio; - do lado direito, de quem da rua olha para o 

imóvel, por 38,50 metros, até certo ponto; deflete à direita e segue por 4,60 metros, confrontando 

nestes dois segmentos com Francisco Pietrobom e sua mulher;- deflete à esquerda e segue por 10,00 

metros, confrontando com Maria Antonieta Nicolasi Casetto e outra; - na linha dos fundos, mede 11,00 

metros, e confronta com Alfredo Boni; - e, do lado esquerdo, finalmente, por 48,20 metros, com José 

Maria de Brito, fechando-se o perímetro, encerrando 293,80 metros quadrados. CONSTA DA AVALIAÇÃO 

(conforme fls. 50): Área de terreno de 355,40m² com 6,5 metros de frente para a rua do comercio, local 

de entrada da cidade podendo ser residencial como comercial, terreno em aclive. Área de constrção de 

198m², construção antiga, bem conservada, com laje sem acabamento, cozinha com azulejos até o teto, 

banheiro com uma parte azulejado, garagem simples coberta para dois carros, corredor interno sem laje, 

telhado antigo com telha Eternit. Cadastro na Prefeitura sob o nº 000006054069701. Matriculado 

no CRI de Tietê sob o nº 14.391.  

 

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.t 293m2, a.c 198m², Centro, Tietê/SP.  

 

ÔNUS:  Não constam ônus sobre a referida matricula.  

 

VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 423.232,47 (quatrocentos e vinte e tres mil, 

duzentos e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos) para mar/22 - que será atualizado 

conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  

 

Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 

sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 

presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 

direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Tietê, 17 de maio 

de 2022. 

 

Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel 

MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tietê - SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:16/05/2022 11:26:12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

C
A

4A
D

C
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
05

/2
02

2 
às

 1
4:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
T

E
22

70
01

15
24

4 
   

 .

fls. 228



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:16/05/2022 11:26:12
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:16/05/2022 11:26:12
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16/05/2022 11:46 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

1001835-98.2019.8.26.0629
Data de atualização dos valores: maio/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 16/12/2019 344.488,00 423.232,47 0,00 0,00 0,00 423.232,47
--------------------------------

Sub-Total R$ 423.232,47
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 423.232,47
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 1001835-98.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de Ordem 2019/001080

Exequente: Eduardo Jose Campos

Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Silvio Tadeu Campos

Rua do Comércio, 877, Centro - CEP 18530-000, Tiete-SP

Vistos.

Fls. 222-231: Intimem-se o exequente, o executado, os coproprietários e seus

cônjuges, pessoalmente, da designação dos leilões às fls. 225-227 (o 1º Leilão terá início no 

dia 4/7/2022, à 00 hora, e terá encerramento no dia 11/7/2022 às 15h45min; não havendo 

lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se 

estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 11/8/2022, às 15h45min 

[ambos no horário de Brasília]; sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 

acima de 60% do valor da avaliação atualizada).

Afixe-se cópia do edital, assinada, no átrio do fórum, certificando-se.

Intimem-se, cumprindo-se com urgência.

Tiete, terça-feira, 17 de maio de 2022.

BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito)  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 20/05/2022 01:09 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0297/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   222-231:   Intimem-se   o   exequente,   o   executado,   os   coproprietários   e   seus 
 cônjuges,   pessoalmente,   da   designação   dos   leilões   às   fls.   225-227   (o   1º   Leilão   terá   início   no   dia   4/7/2022,   à 
 00   hora,   e   terá   encerramento   no   dia   11/7/2022   às   15h45min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se 
 encerrará   em   11/8/2022,   às   15h45min   [ambos   no   horário   de   Brasília];   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance 
 ofertado,   desde   que   acima   de   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada).   Afixe-se   cópia   do   edital,   assinada,   no 
 átrio   do   fórum,   certificando-se.   Intimem-se,   cumprindo-se   com   urgência.   Tiete,   terça-feira,   17   de   maio   de 
 2022." 

           Tiete, 20 de maio de 2022. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 23/05/2022 02:11 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0297/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   222-231:   Intimem-se   o   exequente,   o   executado,   os   coproprietários   e   seus 
 cônjuges,   pessoalmente,   da   designação   dos   leilões   às   fls.   225-227   (o   1º   Leilão   terá   início   no   dia   4/7/2022,   à 
 00   hora,   e   terá   encerramento   no   dia   11/7/2022   às   15h45min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se 
 encerrará   em   11/8/2022,   às   15h45min   [ambos   no   horário   de   Brasília];   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance 
 ofertado,   desde   que   acima   de   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada).   Afixe-se   cópia   do   edital,   assinada,   no 
 átrio   do   fórum,   certificando-se.   Intimem-se,   cumprindo-se   com   urgência.   Tiete,   terça-feira,   17   de   maio   de 
 2022." 

           Tietê, 23 de maio de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1001835-98.2019.8.26.0629

Nº DE ORDEM 2019/001080

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do novo C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Parte autora:  recolher, em 05 dias, a taxa para expedição de carta AR .

Tiete, 24 de maio de 2022. Eu, _______, Rosineide Corsine Reis, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 24/05/2022 13:30 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0311/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Parte autora: recolher, em 05 dias, a taxa para expedição de carta AR ." 

           Tiete, 24 de maio de 2022. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 25/05/2022 02:23 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0311/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor do ato: "Parte autora: recolher, em 05 dias, a taxa para expedição de carta AR ." 

           Tietê, 25 de maio de 2022. 
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição Eduardo]...pág. 1  

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº   1001835-98.2019.8.26.0629 

EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 

EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 

 

      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do 

Processo em epígrafe, por sua bastante procurador infra assinado, vem perante a Vossa 

Excelência, em atendimento a r. Decisão de fls. 232 e Ato Ordinatório de fls. 235, tendo em 

vista o Exequente ser beneficiado pela justiça gratuita, requer a juntada da Declaração onde 

tomou ciência “da designação dos leilões às fls. 225-227 (o 1º Leilão terá início no dia 

4/7/2022, à 00 hora, e terá encerramento no dia 11/7/2022 às 15h45min; não havendo lance 

superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se 

estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 11/8/2022, às 15h45min 

[ambos no horário de Brasília]; sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 

acima de 60% do valor da avaliação atualizada)”. 

 

     Termos em que, pede e espera por deferimento. 

 

     Tietê/SP, 26 de maio de 2022. 

 

p/p. Adriano Diz Franco 

Advogado - OAB/SP 138.564 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

FORO DE TIETÊ

2ª VARA

Avenida XI de Agosto, 130 - Tiete-SP - CEP 18530-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Destinatário(a):
Silvio Tadeu Campos
Rua do Comércio, 877, Centro  
Tiete-SP  
CEP 18530-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão: Vistos. Fls. 222-231: Intimem-se o 
exequente, o executado, os coproprietários e seus cônjuges, pessoalmente, da designação dos leilões às fls. 225-227 (o 
1º Leilão terá início no dia 4/7/2022, à 00 hora, e terá encerramento no dia 11/7/2022 às 15h45min; não havendo lance 
superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 11/8/2022, às 15h45min [ambos no horário de Brasília]; sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada). Afixe-se cópia do edital, assinada, no átrio 
do fórum, certificando-se. Intimem-se, cumprindo-se com urgência. disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Tiete, 30 
de maio de 2022. Rosineide Corsine Reis, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

FORO DE TIETÊ

2ª VARA

Avenida XI de Agosto, 130 - Tiete-SP - CEP 18530-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001835-98.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Destinatário(a):
Elisabeth Maria de Paula Campos
Rua do Comércio, 877, Centro  
Tiete-SP  
CEP 18530-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão: Vistos. Fls. 222-231: Intimem-se o 
exequente, o executado, os coproprietários e seus cônjuges, pessoalmente, da designação dos leilões às fls. 225-227 (o 
1º Leilão terá início no dia 4/7/2022, à 00 hora, e terá encerramento no dia 11/7/2022 às 15h45min; não havendo lance 
superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 11/8/2022, às 15h45min [ambos no horário de Brasília]; sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada). Afixe-se cópia do edital, assinada, no átrio 
do fórum, certificando-se. Intimem-se, cumprindo-se com urgência. disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Tiete, 30 
de maio de 2022. Rosineide Corsine Reis, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 

VARA CÍVEL TIETÊ 

 

Processo(s) Nº  1001835-98.2019.8.26.0629 

Lote Nº   19377 

 

              GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, por intermédio de seu 

advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, honrado com a 

sua nomeação nos autos em que EDUARDO JOSE CAMPOS move em face de SILVIO 

TADEU CAMPOS vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus 

parágrafos e artigo 889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, 

foi procedida a devida publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do 

prazo legal através da rede mundial de computadores, o edital ficará disponível na internet e 

poderá ser consultado através do link: 

 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/9c/19377/Grupo_Lance_edital_19377.pdf 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 

 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇAS 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIETÊ 

 

Processo Nº 1001835-98.2019.8.26.0629 

Lote Nº  19377 

 

Partes envolvidas: 

EDUARDO JOSE CAMPOS 

SILVIO TADEU CAMPOS 

 

Em quinta, 11 de agosto de 2022 foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link 

www.lancejudicial.com.br, o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando 

SEM LANCES. 

Com 430 visitas no portal. 

Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do CPC, requer nova 

oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que providenciará o necessário para 

efetividade da hasta. 

Diante disso, sugere: 

Informa que o bem avaliado sofreu desvalorização de mercado, conforme 

estimativas/pareceres de mercado apresentadas anexo, o que resultou em um leilão infrutífero, 

sugere nova avaliação que inclusive pode ser apresentada por este gestor através de corretores. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

Tietê, 29 de agosto de 2022 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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https://www.imovelweb.com.br/propriedades/casa-centro-2945168899.html  

 

 
 

 

 

 

 

 
    
               Pesquisa de mercado 

*Valores com base em pesquisa do mesmo bem ou mesma caracteristica* 
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https://www.imovelweb.com.br/propriedades/casa-sao-guilherme-2945168884.html  

 

 

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/casa-a-venda-sao-guilherme-tiete-2961931575.html  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001835-98.2019.8.26.0629

Nº DE ORDEM 2019/001080

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº 1307/2007.

Vista dos autos ao exequente para:  manifestar-se, no prazo de 15 dias, em termos de 
prosseguimento, considerando o resultado negativo dos leilões (fls. 248-251).

Tiete, 01 de setembro de 2022. Eu, _______, Wagner Alves da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 01/09/2022 13:24 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0576/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   exequente   para:   manifestar-se,   no   prazo   de   15   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento, considerando o resultado negativo dos leilões (fls. 248-251)." 

           Tiete, 1 de setembro de 2022. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 02/09/2022 02:42 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0576/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   exequente   para:   manifestar-se,   no   prazo   de   15   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento, considerando o resultado negativo dos leilões (fls. 248-251)." 

           Tietê, 2 de setembro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
35

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

D
67

17
43

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

09
/2

02
2 

às
 0

2:
42

 .

fls. 254



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001835-98.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2019/001080

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Exequente: Eduardo Jose Campos

Executado: Silvio Tadeu Campos

Justiça Gratuita

CERTIFICO E DOU FÉ que DECORREU PRAZO 
LEGAL: 

- sem manifestação em termos de prosseguimento do feito pela parte autora.

O referido é verdade e dou fé. Tiete, 18 de outubro de 2022. Eu, _______, Neise 
Maria Beloto Foltran - Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Tietê

2ª VARA

AVENIDA XI DE AGOSTO, 130, ., NOVA TIETÊ - CEP 
18530-000, FONE: (15) 3282-5933, TIETE-SP - E-MAIL: 
TIETE2@TJSP.JUS.BR

DESPACHO

Processo: 1001835-98.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de Ordem 2019/001080

Exequente: Eduardo Jose Campos

Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo - CEP 18530-000, 
Tiete-SP

Executado: Silvio Tadeu Campos

Rua do Comércio, 877, Centro - CEP 18530-000, Tiete-SP

Vistos. 

Concedo derradeiro  prazo de cinco dias para que a parte 

exequente manifeste-se nos autos, sob pena de arquivamento provisório do 

processo até ulterior manifestação da parte interessada, lançando-se a 

movimentação correspondente (Código 61614).

Int.    

Tietê, quinta-feira, 20 de outubro de 2022

CERES DE OLIVEIRA DANCKWARDT(Juiz Substituto)  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME     
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 24/10/2022 00:58 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0712/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Concedo   derradeiro   prazo   de   cinco   dias   para   que   a   parte   exequente   manifeste-se 
 nos   autos,   sob   pena   de   arquivamento   provisório   do   processo   até   ulterior   manifestação   da   parte   interessada, 
 lançando-se a movimentação correspondente (Código 61614). Int. Tietê, quinta-feira, 20 de outubro de 2022" 

           Tiete, 24 de outubro de 2022. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 25/10/2022 02:10 
 Certidão - Processo 1001835-98.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0712/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Concedo   derradeiro   prazo   de   cinco   dias   para   que   a   parte   exequente   manifeste-se 
 nos   autos,   sob   pena   de   arquivamento   provisório   do   processo   até   ulterior   manifestação   da   parte   interessada, 
 lançando-se a movimentação correspondente (Código 61614). Int. Tietê, quinta-feira, 20 de outubro de 2022" 

           Tietê, 25 de outubro de 2022. 
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Adriano Diz Franco 
Advogado OAB/SP 138.564 

 

 

Rua Prof. Francisco de Assis Madeira, nº 213 - Centro - Tietê-SP 
Fone (15) 2108-1369 - e-mail - adfranco@adv.oabsp.org.br 

[Petição-novo leilão-Eduardo]...pág. 1  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº    1001835-98.2019.8.26.0629 

EXEQUENTE:-   EDUARDO JOSÉ CAMPOS 

EXECUTADO:-   SILVIO TADEU CAMPOS 

 

      EDUARDO JOSÉ CAMPOS, já qualificado nos autos do Processo 

em epígrafe, por seu advogado infra assinado, vem perante a Vossa Excelência, em 

atendimento a r. Decisão de fls. 256, requerer a designação de novas datas para futuros 

leilões do imóvel, objeto da extinção do condomínio.  

 

     Termos em que, pede e espera por deferimento. 

 

     Tietê/SP, 21 de novembro de 2022. 

 

 

 

p/p. ADRIANO DIZ FRANCO 

Advogado - OAB/SP 138.564 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 1001835-98.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de Ordem 2019/001080

Exequente: Eduardo Jose Campos

Rua Santa Terezinha, 99, Vila São Geraldo - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Silvio Tadeu Campos

Rua do Comércio, 877, Centro - CEP 18530-000, Tiete-SP

Vistos. 

Fl. 259: Defiro a realização de novos leilões do imóvel objeto da matrícula nº 14.391 
do CRI de Tietê-SP (fls. 69/71), em leilão judicial eletrônico, com avaliação à fl. 50  

Para realização das praças, nomeio o Leiloeiro Oficial GILBERTO FORTES DO AMARAL 
FILHO – JUCESP nº 550 (www.lancejudicial.com.br - telefone nº (13) 3384-8000). O procedimento do 
Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto pelos arts. 886 a 
889 do Código de Processo Civil, assim como o provimento CSM nº 1625/2009, que disciplina o 
Leilão Eletrônico tal como determinado pelo art. 882, §§ 1º e 2º, do CPC.

Nos atos de divulgação da hasta pública deverão constar as datas das 1ª e 2ª praças, 
devendo também ser notificado ao juízo.

Encerrada a 1ª praça, em não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação 
nos 3 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça, que se estenderá por no mínimo 
vinte dias. Na 2ª praça não serão admitidos lances inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitada as condições aqui avençadas.

A avaliação deverá ser atualizada até a data do protocolo do edital de acordo com os 
índices da tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, exceto no caso de bens 
móveis.

Tratando-se de bem imóvel, competirá à parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar desta intimação,  apresentar nos autos a certidão atualizada da matrícula do imóvel e 
comprovação acerca da existência ou não de débitos tributários e condominiais, permitindo-se o 
cumprimento do disposto no art. 886, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Deverá o credor, a partir da publicação desta decisão, contatar a gestora através do 
e-mail contato@lancejudicial.com.br, para a apresentação do cálculo atualizado do débito.

Tratando-se de processo executório, fica a cargo da parte exequente a publicação do 
edital, observando-se o prazo, que não poderá ser inferior a cinco dias da data estipulada para início 
da praça.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 
www.lancejudicial.com.br e será presidido pelo LeiloeiroGILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – 
JUCESP nº 550, habilitado pelo TJ/SP. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para participação no leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

Pela imprensa, ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de realização do 
leilão do bem penhorado. 

Oportunamente, com a indicação das datas dos leilões, que deverá ser com 
antecedência mínima de 60 dias para viabilizar o cumprimento de todos os atos necessários,  afixe-
se o edital no lugar de costume, bem como intime(m)-se o(as) exequente(s), executado(as), cônjuge 
e condôminos, pessoalmente ou através de seu(s) advogado(s), e eventuais credores hipotecários, 
ao menos 10 (dez) dias antes do leilão (artigos 804 e 889 do Código de Processo Civil).

Cumpre observar que o arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, com exceção do previsto no art. 130 do Código Tributário Nacional.

A comissão do leiloeiro será paga mediante depósito judicial, ficando desde já fixada 
em 5% sobre o valor do lance vencedor (art. 19 do provimento CSM 1625/2009).

O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o depósito do lanço.

O auto de arrematação será assinado somente após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 
903 do Código de Processo Civil, nos termos do art. 20 do provimento CSM 1625/2009.

Não sendo efetuado o depósito da oferta, o leiloeiro comunicará imediatamente o 
fato ao juízo, informando a existência ou não de lances anteriores para que sejam submetidos à 
apreciação do juízo, sem prejuízo de sanção prevista no art. 897, do Código de Processo Civil e do 
pagamento ao leiloeiro do equivalente a comissão devida pela arrematação.

Valendo este despacho como OFÍCIO, autorizo o leiloeiro a providenciar o cadastro e 
agendamento através do e-mail contato@lancejudicial.com.br, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do bem. 
Igualmente, autorizo-o a obter diretamente material fotográfico para inseri-lo no portal, a fim de que 
os licitantes tenham conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em 
que se encontram. 

Intime-se.

Tiete, quinta-feira, 01 de dezembro de 2022.

BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito)  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 01/12/2022 12:34 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0805/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   259:   Defiro   a   realização   de   novos   leilões   do   imóvel   objeto   da   matrícula   nº 
 14.391   do   CRI   de   Tietê-SP   (fls.   69/71),   em   leilão   judicial   eletrônico,   com   avaliação   à   fl.   50   Para   realização   das 
 praças,   nomeio   o   Leiloeiro   Oficial   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   JUCESP   nº   550 
 (www.lancejudicial.com.br   -   telefone   nº   (13)   3384-8000).   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o 
 edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   arts.   886   a   889   do   Código   de   Processo   Civil,   assim 
 como   o   provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882, 
 §§   1º   e   2º,   do   CPC.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   as   datas   das   1ª   e   2ª   praças, 
 devendo   também   ser   notificado   ao   juízo.   Encerrada   a   1ª   praça,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao 
 valor   da   avaliação   nos   3   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por 
 no   mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor 
 da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A 
 avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com   os   índices   da   tabela   prática 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   exceto   no   caso   de   bens   móveis.   Tratando-se   de   bem   imóvel, 
 competirá   à   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   a   contar   desta   intimação,   apresentar   nos   autos   a 
 certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   e   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   tributários   e 
 condominiais,   permitindo-se   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Deverá   o   credor,   a   partir   da   publicação   desta   decisão,   contatar   a   gestora   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   para   a   apresentação   do   cálculo   atualizado   do   débito.   Tratando-se   de   processo 
 executório,   fica   a   cargo   da   parte   exequente   a   publicação   do   edital,   observando-se   o   prazo,   que   não   poderá   ser 
 inferior   a   cinco   dias   da   data   estipulada   para   início   da   praça.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br   e   será   presidido   pelo   LeiloeiroGILBERTO   FORTES 
 DO   AMARAL   FILHO   JUCESP   nº   550,   habilitado   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   participação   no   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Pela 
 imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem   penhorado. 
 Oportunamente,   com   a   indicação   das   datas   dos   leilões,   que   deverá   ser   com   antecedência   mínima   de   60   dias 
 para   viabilizar   o   cumprimento   de   todos   os   atos   necessários,   afixe-se   o   edital   no   lugar   de   costume,   bem   como 
 intime(m)-se   o(as)   exequente(s),   executado(as),   cônjuge   e   condôminos,   pessoalmente   ou   através   de 
 seu(s)advogado(s),   e   eventuais   credores   hipotecários,   ao   menos   10   (dez)   dias   antes   do   leilão   (artigos   804   e 
 889   do   Código   de   Processo   Civil).   Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   com   exceção   do   previsto   no   art.   130   do   Código   Tributário   Nacional.   A 
 comissão   do   leiloeiro   será   paga   mediante   depósito   judicial,   ficando   desde   já   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do 
 lance   vencedor   (art.   19   do   provimento   CSM   1625/2009).   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar 
 o   depósito   do   lanço.   O   auto   de   arrematação   será   assinado   somente   após   a   efetiva   comprovação   do 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do 
 Código   de   Processo   Civil,   nos   termos   do   art.   20   do   provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o 
 depósito   da   oferta,   o   leiloeiro   comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de 
 lances   anteriores   para   que   sejam   submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   de   sanção   prevista   no   art. 
 897,   do   Código   de   Processo   Civil   e   do   pagamento   ao   leiloeiro   do   equivalente   a   comissão   devida   pela 
 arrematação.   Valendo   este   despacho   como   OFÍCIO,   autorizo   o   leiloeiro   a   providenciar   o   cadastro   e 
 agendamento   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem.   Igualmente, 
 autorizo-o   a   obter   diretamente   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   Intime-se. 
 Tiete, quinta-feira, 01 de dezembro de 2022." 
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           Tiete, 1 de dezembro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0805/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Diz Franco (OAB 138564/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Karen Rossela Gerevini Bordignon (OAB 420969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   259:   Defiro   a   realização   de   novos   leilões   do   imóvel   objeto   da   matrícula   nº 
 14.391   do   CRI   de   Tietê-SP   (fls.   69/71),   em   leilão   judicial   eletrônico,   com   avaliação   à   fl.   50   Para   realização   das 
 praças,   nomeio   o   Leiloeiro   Oficial   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   JUCESP   nº   550 
 (www.lancejudicial.com.br   -   telefone   nº   (13)   3384-8000).   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o 
 edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   arts.   886   a   889   do   Código   de   Processo   Civil,   assim 
 como   o   provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882, 
 §§   1º   e   2º,   do   CPC.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   as   datas   das   1ª   e   2ª   praças, 
 devendo   também   ser   notificado   ao   juízo.   Encerrada   a   1ª   praça,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao 
 valor   da   avaliação   nos   3   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por 
 no   mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor 
 da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A 
 avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com   os   índices   da   tabela   prática 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   exceto   no   caso   de   bens   móveis.   Tratando-se   de   bem   imóvel, 
 competirá   à   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   a   contar   desta   intimação,   apresentar   nos   autos   a 
 certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   e   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   tributários   e 
 condominiais,   permitindo-se   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Deverá   o   credor,   a   partir   da   publicação   desta   decisão,   contatar   a   gestora   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   para   a   apresentação   do   cálculo   atualizado   do   débito.   Tratando-se   de   processo 
 executório,   fica   a   cargo   da   parte   exequente   a   publicação   do   edital,   observando-se   o   prazo,   que   não   poderá   ser 
 inferior   a   cinco   dias   da   data   estipulada   para   início   da   praça.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br   e   será   presidido   pelo   LeiloeiroGILBERTO   FORTES 
 DO   AMARAL   FILHO   JUCESP   nº   550,   habilitado   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   participação   no   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Pela 
 imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem   penhorado. 
 Oportunamente,   com   a   indicação   das   datas   dos   leilões,   que   deverá   ser   com   antecedência   mínima   de   60   dias 
 para   viabilizar   o   cumprimento   de   todos   os   atos   necessários,   afixe-se   o   edital   no   lugar   de   costume,   bem   como 
 intime(m)-se   o(as)   exequente(s),   executado(as),   cônjuge   e   condôminos,   pessoalmente   ou   através   de 
 seu(s)advogado(s),   e   eventuais   credores   hipotecários,   ao   menos   10   (dez)   dias   antes   do   leilão   (artigos   804   e 
 889   do   Código   de   Processo   Civil).   Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   com   exceção   do   previsto   no   art.   130   do   Código   Tributário   Nacional.   A 
 comissão   do   leiloeiro   será   paga   mediante   depósito   judicial,   ficando   desde   já   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do 
 lance   vencedor   (art.   19   do   provimento   CSM   1625/2009).   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar 
 o   depósito   do   lanço.   O   auto   de   arrematação   será   assinado   somente   após   a   efetiva   comprovação   do 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do 
 Código   de   Processo   Civil,   nos   termos   do   art.   20   do   provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o 
 depósito   da   oferta,   o   leiloeiro   comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de 
 lances   anteriores   para   que   sejam   submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   de   sanção   prevista   no   art. 
 897,   do   Código   de   Processo   Civil   e   do   pagamento   ao   leiloeiro   do   equivalente   a   comissão   devida   pela 
 arrematação.   Valendo   este   despacho   como   OFÍCIO,   autorizo   o   leiloeiro   a   providenciar   o   cadastro   e 
 agendamento   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem.   Igualmente, 
 autorizo-o   a   obter   diretamente   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham 
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 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   Intime-se. 
 Tiete, quinta-feira, 01 de dezembro de 2022." 

           Tietê, 2 de dezembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TIETÊ 

 

 

Processo nº: 1001835-98.2019.8.26.0629 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 

FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, por meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, 

como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 20/03/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 23/03/2023 às 18:25 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que se 

estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 23/03/2023 às 18:25 

Encerramento do 2º Leilão: 25/04/2023 às 18:25 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede este 

Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação(ões) 

eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para fins 

de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam também 

publicadas no nome do advogado ADRIANO PIOVEZAN FONTE (OAB/SP 306.683), para que 

possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;com escritório a  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida 

Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, segunda, 05 de dezembro de 2022.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP Nª 550 
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